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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 4.021—DE 20 DE MAIO DE 1901

Rectifica os decretos abaixo mencionados no sen-
tido de serem considerados especiaes os ore-
ditos por ellen abertos ao Ministerio da Indus-
trio., Viação e Obras Publicas, para Concorrer á
população do norte dagellada pela nota

O Presidente da Republica dos Estados
libidos do Brazil, considerando quo os cre-
ditos abertos ao Ministerio da Industria,
Viação e Obras, para soccorrer a populaçã,o
do norte flagelada pela secca, decorrem de
unia autorização legislativa especial, qual o
decreto n. 707, de 22 de outubro de 1900,
decreta :

Artigo unico. Ficam rectificados, no sen-
tido de serem aqueles credites considerados
especiaes, os decretos ns. 3.817 o 3.818, de
24 do outubro do 1900, 3.833 o 3.834, de 19
de novembro do 1900, 3.897, do 12 de janeiro
o 3.956, de 12 de março do 1901.

Capital Federal, 20 do maio de 1901, 130
da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Alfredo Mala
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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negobios
Interiores

Expediente de 22 de maio de 1901.

DIRECTORIA. DO INTERIOR

Foram nomeados:
O engenheiro de minas Custodio da Silva

Braga e o engenheiro civil Joaquim Furtado
de Menezes para, interinamente, exercerem
os Jogares de substituto das 5' e Ga secções
da Escola de Minas ;

Alvaro Martins da Silva para exercer o
Jogar de amanuense da Escola Polytechnica
do Rio de Janeiro.

— Foi demittido o engenheiro Pedro do
Aquino Pinheiro do referido legar de ama-
nuense.

— Autorizou-se o director da Escola Poly-
teohnica, em resposta ao oficio n. 70, de 8
do corrente mez, a despender a quantia de
782$ com a. acquisiço de objectes nec.essarios
ao gabinete de machina.s, constantes do ci-
tado oficio, correndo a despeza pela consi-
gnação destinada a laboratorios e gabinetes,
da verba n. 25 do orçamento vigente.

—Declarou-se:
Ao director da Faculdade de Medicina da

Sabia, em referencia ao officio n. 225, de 14
do corrente, .que foi approvado o acto
pelo qual nomeou um profissional para exer-
cer interinamente o Jogar de sub-hibliothe-
cario dessa faculdade, durante o impedimento
do effoctivo, ponderando-se que a nomeaçã.o
do que se trata, mesmo interina, 6 da compe-
tendia do Governo.

Ao delegado fiscal do governo junto á Es-
cola de Engenharia de Pernambuco, em re-
sposta ao oficio n.25, de 24 de abril ultimo,
que, conforme o art. 8° das disposições
transitorias dos actuaes estatutos da Escola
Polytechnica do Rio de Janeiro, o accrescime
da storiotomia, perspectiva e sombra, em-
stituindo a geometria descriptiva applicada,
n'ão pôde ser exigido para os alumnos matri-
culados no 20, 30 e 4* annos da primeira das
referidas escolas, ficando, assim, approvada
a resposta que o mesmo delegado deu á
consulta do director.

—Remetterarn-se:

Ao director da Escola do Minas. paia os
fins convenientes, o decreto de 18 do corrente
que nomeou o engenheiro José Januario Car-
neiro para o legar de lente da l cadeira do
1° anuo do curso fundamental dessa escola;

Ao director da Faculdade do Direito de
S. Paulb, para os fins convenientes, o de-
creto da mesma data que nomeou para o le-
gar de lente da cadeira do direito commer-
mal o substituto da 7.• secção Dr. Gabriel
José Rodrigues de Rezondo.

Directoria da Escola Polytechnica—Rio de
Janeiro, 4 de maio de 1901—N. 63.

Tenho a honra de submetter á alta consi-
deração de V. Ex. o pedido dirigido a V.Ex.,

o qual foi approvado, por unanimidade do
votos; pela congregaçao, em sessão de ante-
hontem, sob minha presidencia. Este facto
consta da cópia aethentica junta ao presente
oficio e diz respeito ás alterações solicitadas
em favor de alguns artigos do actual codigo
dos institutos officiaes de ensino superior o
secundario.

Saude e fraternidade—A' S. Ex. o Sr. Dr.
Epitacio da Silva Pessôa, digniasimo Minis-
tro da Justiça o Negocies Interiores.— Dr. •
José de Saldanha da Gama, director.

Rio do Janeiro, 2 do maio de 1901.

Exm. Sr. Ministro de Estado da Justiça o
Negocies Interiores— A congregação da Es-
cola Fo/ytechnica vem respeitosamente re-
presentar perante V. Ex. contra algumas
das disposições do codigo dos institutos ofi-
cia" do ensino superior o socundario que
affectam os legitimes interesses do. magia-
terio ou que lhe parecem trazer inconve-
nientes para o ensino.

A congregação examinará successiv.a, o
succintamente os artigos do eodigo, objecto
da, presente representação, o procurará fun-
dementar as razões que a levam a impotrar
a modificação das referidas disposições.

O art. 23 do codigo eliminou, o pelo n.
do art. 30 foi transferido ao director de en-
tre as attribuições que competiam á congre-
gação a de 4 propor ao Governo, no caso der
vaga ou quando ninguem se inscrever para
o concurso, as pessoas que por sua idoneidade
se acham em condições de exercer interina-
mente o magisterio»; os precedentes ante-
riores do codigo de 1892 demonstram, poi
rém, a conveniencia, do voltar esta attri-
buição á congregação, como ainda sor ela
extensiva á hypotheso prevista no art. 336,
desde que a substituição não seja feita por
membro do corpo docente.

O art. 31 alterou o art. 295 do codigo de
.1892 o supprimiu as gratificações addicio-
naes do 50 .4 para os membros do magisto-
rio que contarem 35 annos de serviço effe-
ctivo, e de.60 0/0 para os que contarem 40
atines; exigiu tombem, para abonar a grati-
ficação addicional de 40 o/o, além de 30 annos
de serviço effectivo no magisterio, a publica-
ção no ultimo quinquennio de obra conside-
rada de.assignalado mente, nos termos do
art. 36, isto é. por deus terços da totalidade
de membros da congregação.

Altamente preterido em seus vencimentos
e regalias, quando comparadas as vantagens
actuae.s e anteriores do magisterio com as
de outras classes, não parece justo aggravar
esta penosa situação eliminando aquelas
gratificações e dificultando a obtenção da
correspondente a 30 annos de efectivo ser-
viço.

Incidem no mesmo defeito o art. 32, que,
alterando os arte. 34 o 35 do codigo do 1802,
exige que nos serviços geraos em 30 anuos
20 sejam em magisterio, e em 40, 25, o o
art. 34, que, modificando o art. 37 do eo-
digo de 1892, restringe as faltas por molestia
a 20 por anno, em vez de permittir este nu me-
ro annual ou ode 60 por triennio. Este ultimo
artigo deveria ter tambem incluido como ser.
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viço efectivo o tempo de exercido do gr
de Prefeito dd Distncto Federal ; convindo,
outrosim, tornar claro — que o serviço efe-
ctivo — de que trata o presente artigo é
aquele a que igualmente se refere o § 20 do
art. 31,	 *

')art. 37 só consente a permuta de cadei-
ras na mesma secção ; ord, tendo em vista as
inultiplas modificaçães que estas teem sof-
frido, deveria, em bem do ensino, ser permit-
tido a troca de cadeiras, desde que houvesse
vantagem real reconhecida pela congrega-
ção e que não fossem prejudicados os direitos
dos substitutos respectivos, Q11 estivessem
vagos taes togares, bem assim quando ficasse
Vaga alguma cadeira o igualmente o logar
de substituto.

O art. 46 determina que assiste ao Go-
verno a faculdade de reformar a sentença
da congregação quanto ao membro do corpo
docente accusado de ter faltado aos seus de-
veres ; ou eondemnando o aceusado, quando a
sentença for absolutoria, ou, no caso contra-
rio, absolvendo-o, ou, finalmente, modificando
a pena imposta.

A absolvição ou a commutaçãoda pena pelo
Ooverno, em gráo de recurso, parece per-
feitamente aceeitavel ; não assim a cone
demnação, quando tiver havido absolvição.
que a congregação, julga attentatoria dos
direitos dos lentes.

O art. 52 admitte hypothese em que o.
preenchimento da vaga de substituto perde-se
ettectuar sem ser por concurso ; a congre-
gação sempre pugneu e pensa que o preen-
chimento deve ser feito unicamente por.
concurso.

•
(e art. 72 eliminou das provas de concurso

roxa a vaga, do substituto as theses, disser-
taelo • estes trabalhos, quando mesmo não
de Valor excepcional ou original, eonsti-
tuiam, em geral, valiosos trabalhos didacti-
eus, e entre nós, que a bibliographia, scienti-
fica é ião reduzida, eram ellee fonte de
enriquecimento que não deveria ser des-
truido.

O :krt. 11(4 alterou o art. 65 do coligo do
14d2, que dispunha sor proposto o comer -
rente mais votado na qualificação por ordem
de merecimento e, portanto, permitte
rlaverno nomear um dos classificados nos
dons primeiros legares.

Si o Governo receia que possa haver falta
do idoneidade moral no candidato proposto,
preferivel seria ficar dependente, de sua in-
tervemo o julganiento da habilitação para

*o concurso ; aceeita, porém, a idoneidade do
candidato, sómente o muito .scientifico (leve.
prevalecer, e no julgamento deste deve cabem
exclusiva eompetencia congregação.

4) art. 152 estipula que os exames da pri-
meira carece comprehenderão ~ente a me-
teria explicada durante o anuo lectivo, os
da segunda abrangerão toda a mataria do*
programma.

Yão parece conveniente ao ensino esta
diferença no que é'exigido para os exames
de uma e nutra época; além disto, ha certa
enntradicção catre o que ali é estatuído (4

que dis . :Ziem os arts. 141 e 142, por quente o
primeiro determina 'Inc os programo:g do-
vcrii,o ser preenchidos até o dia do encer-
ramento do curso o pelo segundo incumbe ao
dirr dor providenciar para que os substitutos
ale:zincai em cursos complementares ó pre-
ens iiimenet dos programinaS das cadeiras
cujos lentes ibio possam ilizel-os.

(1 art. 2n8 estabelece que os proNssoecs se
43111pOSUa.r) )103.1.11to O director ; ora, mem.

iliaeisterio, corno são itiles. parem.
poSm: deveria se realizar em SOSSAO
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oongregaiio, na conformidade do disposto no
art. 286 para os lentes e substitutos.

Quanto ao capitulo XXIII relativo á «Po-
licia academica», a congregação pensa que
deve ser completamente eliminada a, sua
intervenção neste assumpto, competindo ex-
clusivamente ao director e ao Governo a
imposição das penas cominadas nos diversos
artigos do referido capitulo.

A congregação, ao concluir a exposição dos
motivos cole a levam a representar contra
algumas das disposições do eodigo dos insti-
tutos officiaes do ensino superior e secun-
dado, folga em reconhecer que com a sua
promulgação vae sor executa a medida que
nas eircumstancias actuaes mais concorrerá
para elevar o nível do ensino superior no
pais, °orneja contribuiu para o d.o ensino
secundario no Gymnasio Nacional ; e que
consiste na roducção, a usna só, das duas
épocas de exames anteriormente existentes ;
a disposição do n. 4 do art. 151 que faculta
aos alamos matriculados reprovados na pri-
meira época, apenas em uma das meterias do
anuo prestarem novo exame na segunda
época, traduzindo um favor para um caso
muito restricto, não vém invalidar o alto
valor daquella medida, na qual vê a congro-
gaisão da. Escola Polytechnica auspicioso au-
gurio para o credito e para o progresso da
instrueçao superior no Brasil,

Confiada na. justiça da representação que
oferece ao esclarecido critorio de V. Ex.,
a Congregação da Escola Polyttschnica espera,
favoravel despacho.

Gabinete do Ministerio da Justiça e Nego-
Cios Interiores—Capital Federal, 22 de maio
de 1901.
. Com o officio u. 63, de 4 deste inez, remet-
testes por cópia a esto Ministerio a repre-
sentação da congregação dessa escola contra
algumas disposições do actual codigó dos in-
stitutos ofilciaes de ensine superior e secun-
dario

Em resposta declaro-vos que o Governo
não pôde attonder á dita representação:S,
entre outros. pelos motivos .que passo a
expender, adoptando a ordem em que
foram expostos os varies pontos articu-
lados:

I

A representação não torne claros os
Inconvenientes da disposição que transferiu
da congregação para o director a atei-
buiçáo de propor ao Governo lentes interinos
(art. 3 .', n. 7).

Entretanto esta traneferencia tem venta,
geris, entre as quaes não é de menor monta
a si niplicidade d.o processo o a presteza no
preenehimeco da vaga, o que se tornará
da maior convemencia (siando houver
prazos fataes para o desempenho do cer-
tos deveres (art. 134, 137, 138, paragrapho
unico. 139e 140).

Demais, cabendo ao Governo o .direito
de ;tecei-ter ou não a proposta, sobre elle
é que pesará em ultima analyue a respon-
sabilidade da nomeação, sendo, sob este
pinto de vista, indiferente que a pro-
posta parti da congregação ou do di-
ree ;o r.

•
A disposição do art. 31 do coligo é

cópia 110 ani. 3°, II, 2° e 3" da lei n. 7"
de 20 do dezembro ultimo.

Esta disposição conei; uma providencia
salutar e funda-se em valit2 ses motivos de
ordem publica.

ur

O art. 32 contém igualmente umi
posição da ler n. 746.

Não parece descabidoexigir-se de uns
funecionario, que se quer jubiltar como pra,
fessor com 30 annos de serviço, mie elle
tenha menos 20 annos de magisterio.

Injustificavel, sim, seria conceder a apo-
sentadoria neste caso, aposentadoria que
encerra vantagens superiores a de todos 03
outros funecionerios administrativos da Re-
publica (vide art. 33 do codigo) a quem hou-
vesse passado a maior parte daquelie tempo
no exercido de funceões estranhai; ao
magisterio, ás mais das vezes ~Moda;
e rendosas:A reducção das faltas computa-
veie para a jubilação, de 60 por triennio a
20 por anuo, teve em vista cercear abusos
gim já se iam generalizando.

Por ul time, senda hoje de nomelOp do
Poder Executivo o Prefeito do District° Fe-
deral, não havia razão para que se contasSe
coito serviço efectivo do magisterio o tempo
de exereicio desse cargo, e alto se procedesse
do Mesmo modo em relação aos prefeitos
nomeados ou eleitos nas sédes das outras
faculdades ou mesmo em relação a quaeequer
outras commissões de ordem administrativa
dependentes de nomeação do Governo, con-
sequencia a que certamente não pretende
chegar a congregação desça escola.	 •

IV

A disposição do art. 37 é unia censequen-
cia Logic& do art. 52. Si as cadeiras só
podem sor preenchidas por cenouras, e sl o
concurso é restricto ás meterias da moção,
transferir um lente de uma secção para
outra seria ineutnbir da regencia de ema
cadeira quem não dera provas de °empateis-
eia nella. Tanta valeria nomear um estranho
independente de concurso. SI actualmente
existem lentes que prestaram concurso sobre
meterias de mais de uma senão, isso poderia
quando muito ser objecto de uma concessão
transitoria, mas não figurar no codigo tomo
regimon normal.

V

O art. 46 nada mais fez do que dizer com
precisão e clareza o que já era doutrina
firmado pelos precedentes e pela interpre-
tação authentica do codigo o dos regula-
mentos anteriores. E' de notar que aos recla-
mantes pareça perfeitamente a.ceettavel o
recurso no caso d.e condemnação 'do lente, ss
não assim quando a sentença da 'congregação
é absolutoria, (ktie neste ultimo cato o reando
seja attentatorzo dia direitos do eórpo docente
e não o Seja no primeiro. Uni tal criterio
salvaguarda o interesse individual dolente
ou mesmo o interesse da classe, mas sacrifica
os interesses muito mais graves da colleeti-
vidade. Contra uma sentença condemnatoria
injusta tem o professor as melhores garan-
tias na estima tios seus pares e no espirito
de classe, a cuja influencia, nosso particular,
nem sempre podem escapar as decisões das
congregaçÕes ; contra uma sentença abaeto-
toria que hão se firme 'nem tia justiça nem
na lei, devo ter á sociedade 'tambetn o seu
recurso, pois a elle é que 'interessa directa-
mente o casino e. portalito, , a regularidade
(ioni que elle é aninistrado o a respeitabili-
dade das corporaçÕes dectletes.

VI
A disp isição do art. 52 de cJiligo. perinit-

titulo (pie seja nomeado substituto, indo-

• ••
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Expediente do Sr. director

Ao secretario do Interior o Justiça do
Estado do Rio de Janeiro:'

N. 16—Na conformidade do despacho do
Sr. Ministro. de 1S d .) corrente mm. cabo-
me communica r-vos, em r?spo.sta ao vosso
officio n. VI, de 17 do mesmo mez. que não
Nide ser autorizada a isenção de direitos,
que solicitaste.4, para 40 cavallos proceden-
tes do Rio da Prata e destinados ao regi-
mento polloial desse Estado, visto no haver
disoosição na tarifa das Alfasidegas que au-
tbrize tal isenção.

—Ao exactor das rendas' Moraes do nsu-
nicipio de Petropolis

N. 17—Em resposta ao vosso oficio dxs 25,és
de maio do anuo vivado, interpondo recurso
de acto polo qual deixastes, p'r equidade, do
impor a Guilherme Link. negocianto esta-
belecido nessa cidade. multa por infrae.ção
do art. r do rooulament -) an sexo ao decreto
n. 3.622, do 26 de março ultimo, conforme
auto lavrado pelo fig ni de impostos de con-
sumo Mini() , Carlos Cardoso, declara-vos,
para os devias fios, que o Sr. Ministro, por
despacho de 18 de abril proximo findo,
p soferido. de accordo com o parecer emittido
pela maioria do Conselh ) de Fazenda em
sogsão de 16 desse mesmo mez, resolv- gt dar
provimento ao allud ido recurso ;iam do ser
imposta a multa regulamentar ao dito ne-
gociante. a quem deveis faculta . o recurso
legal, visto não te rci.Js competencia para,
decidir por equidade.

—Ao e.Illecto r dar rondas P,d
nicipio da Paraityba do Sul

X. 1 --Timdo o director das Renda.= Pu-
blicas re,mrrido c..:-nifido n la d-,is'io que
p"oferiu. dando provim:mia, por el cidade,
ao tv,en:'sa encaminhado com o voy :o orneio
de 20 de fevereiro ul , imo o intr:up...sto por
J . ::1,0 GOilloS dr+Ahneld3, do ;!•a'. • li ? 'piai
essa colloctoria, á V ISnit do alli o de in fra t5;ii,o,
lavrado pelo respectivo fisoal do impostos
de consumo. lhe inipoz a multa do quo árata
o art. 27, lottea a, do regulamento oppro-
vado pelo decreto n. :1.622, de 2`; do março
do anno passadojeclaro-vo .:, para (Às uns'
conveniontes, que o Sto Ministro, por des-
pacho do '.:.:?, d n. ab..il voximo tindo, vorerido
na, coifo mádade do pn..ecer emittid , pelo
C );IS VI ) ‘ 1 0 FaVD 4 a. O , O s'' -u i ' f?, 'inSSO

' 7D:? ,I'liO ross. --so'v ot n o onr s s) •1ro onto ao

I
recurso daquoila di.aseto.da, para o fina de
ser Sustentada a sua dorisa ).
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pent! ,". . o mio	 : 7 " . .o .neurso . .3
do ogoalaso

• monta dos cargos docentes uma garapsia não
inferior ao concurso o por vez s' mais segura
do que este. O exito de um concurso deponde
não raro de qualidades superticiaes, do dotes
que impressi.main, mas que nem sempi o
revelam o verdadeiro sabor, o até da rodei-

• dado do candidato no sorteio dos pontos ;
a congregação escolhe o coneurreuto por
simples maioria de votos dos seus membros

• prosentes. No processo dopadato pelo art. 52,
, o candidato deve ter publioado obras que.

. sujeitas ao exame da congregaoão, sejam por
dous terços de votos da totalidade dos :teus

• membros julgadas como reveladoras do sutil-
". ciente preparo theorico e pratico em todas

• as materias da secção, e neste caso a con-
• gregação deverá submetter o seu voto moti-

vado á decisão do Governo, que ainda o
poderá recusar. Tão vigorosas condições
devem tranquilizar os apologistas do con-
curso.

VII

A prova de these e dissertação, abolida
pelo art. 72, nunca foi um elemento seguro
para a apuração da capacidade scientifica
do candidato. Facil era mandar escrever por
outrem essa dissertação, recurso utilizado
com mais frequencia do que se pôde suppor.
O -objoctivo principal do concurso é facilitar
ao poder publico a escolha de bens mest-es.
e para isso nada pôde concorrer unia prova
fallivel e susp3ita., Não seria rosoavel que
&ia fosse mantida, apez,ar da perda de tempo
e da sobrecarga inutil pata st candidatos,
unicamente com o fim de favorecer o enri-
quechnen .0 da nossa bibliographia scien-
tifica, que pôdo ser obtido p3r tantos outros
meios.

VIII

NTio ha contradicção entre o art. 152,'
1-11 e 142. Os programmas devem ser pre-
enellidos atá o ' lia do encerruaLento do
Curso, diz o art. I II • Ci'..cumstancias, to-
davia, podem oc oo srer ir to	 fru!) si vcrl
n O e'v InP • a • • oo,.	 •:,•1 n HQe •

,:‘	 •	 .1.	 •	 "' ;;S.,

exemplo. uihi. o prd,iei .o do .io. 1O. W
exames da primeira época comprehenderão
~ente a materia explicada durante o anno

mouca sobre a pàrte que foi explicadas
Quanto á di lrerença entre o exame do ma-

triculado e o do não matriculado, cila obe-
dece a um principio do equidade e de justiça.
De um la-us não seria justo que o professor
exigisse do alatino conhecimentos que lhe
não ministrara. De outro, o mestre que acom-
panhou os progressos do discipulo,'que lhe
conheceu a intelligencia e o aproveitamento
pelas provas renetid is a que o submetteu
durante o atino, pôde avaliar das suas habi-
Ilações com um exame menos rigoroso e
mais restrieto do que tratandsese de uno
examinando a quem vê pela primeira vez,
cujas aptidões e cujo valor não tem razão
do conhecer.

•

Os professores são, sem duvida, mern-
bros do magisterlo, mas de categoria infe-
rior aos lentes e substitutos, como se de-
prebende de varias disp isições da legislação
do ensino, quer da actual, quer da anterior.
Nada de estranhavel, pois, ha em que a sua
posse não seja revestida da mesma solemni-
dade que a daquellea.

XI

Finalmente, o Governo manteve a in-
tervençã.o da congregação na applicaçã,o das
penas de que trata o Cap. XXIII do Codigo,
por entender que assim rodeava de maior
garantia o direito dos alumnos.

Pelas razões expostas não julga o Governo
procedente a representação dos lentes dessa
escola. Todavia, tratando-se de assumpto
que affecta a competencia do Poder Lesis-
lativo, communieo-vos que nesta data trans-
mittO, por copia, a dita representação ao
Congresso Nacinnal.para que a tome na cone
sideração que lhe Merecer.

&Lodo e fraternicla,de.—Enitario Pessna —
Sr. director da Escola Polyteehnica, do Rio
de Janeiro.

Requerimento despachado

Je trerson Elimino Ribeiro, &legando ter os
preparat wi-s para a matricula na Faculda-
de do Medicina da Bahia, a qual não pôde
enctuar na época propria, e pedindo sei.
ag'0 Killlittid0 á referida matricula. — In-
dere 'ido, a mátricula já está e»eerrada, o
requerente tom o direito de prestar exame
na 2s época.

Expediente de 23 de maio de 1901

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os segnintos pagamentos:-

:217$121, do forneoimontos e publica-
çries para o Museu Nacional;

De 1:430$, te. fornecimentOs ao Instituto
Serotherapico Federal;

De O::: de ajuda de custo dos Deputados
Antonio Gonçalves Chaves o Feliciano An-
gusto de Oliveira Ponna.

i.cn dito rninit iria que.
),...	 :o	 :	 !8	 •an•?,

	

":1	 • •. ' , 1[1,.•	 •
tancia do 2$ diarios. a praça da brigadN po-
licial José Galdino Pereira de Lucena.

Ministerib da, Fazenda

Requerimento despachado

Polo Sr. Ministro

Processo do liquidação do ternno do ser-
viço publico da director„ do Tráunal de
Contas Joaquim Alonso Moreira de Almeida,
aposentado por 'decreto de 14 de maio de
1901.—Expeça-se o titulo.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

/ Dia 23 de maio de 1001

Não é somente o rnerito sciontifico que
deve prevalecer na escolha de um professor.
dia outras condições do ordem moral que es-
capam á compotencia das c unregações e
que, entretanto, ao • podem deixar de in-
fluir nossa escolha. Foi °atendendo a isto e• aos desacertos isão muito raros a que dera
logar a disposição do codigo de 1892, que o
codigo vigen ;e reivindicou para o Governo
o direito de colaborar na nomeação dos sub-
stitutos e professores, exigindo que a con-

• gregação subinetta á escolha deste os candi-
datos cla,ssitleados nos dons primeiros le-
gares. Por este processo a congrogação man-
tém integral a sua att;onornia na verificação
da competencia scien .tica dos candidatos
mas retira-se-lhe o privilegio, que não pede
ter, do fazer &Ia propria a nomeação (pois
tanto importava a prerogatiya que lhe era

• concedida) quand ai criterio do G )ve-no.
que (t o primeiro responsavel polo ensino na
Repub ica, podem existir motivos de alt
monta que inc unpatibilizem para o ma . ris-
terio o concurreate classificado em ulmeiro
dogais Todavia, para evitar o abuso opp
restringiu-se O direi 'f) 	 egeon i a do poier
Executivo • aos candidatos e1asi tirados nos
deus primeiros Ingares. Concilia raassim
as:twerogativas da .'irigrogaça'o o ai ! ,,poo-
sabilidades do po ler publico.

•
I X

a...J..torrátaNdumammir	

•
• 4

• Maio	 R3OV
inele•~Mt

c'" ), exime alumno matriculas% ver-

feridos os inspoctores seccionaes Carlos Acto.*
nio Pereira de Macedo da 3' , circuriiscripção
urbana para a 10a e Mario ,Ribeiro de Al-
meida desta para aqueila.

•
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- A' Delegacia Fiscal no EspiritC.Saárto‘

N. 20-Declaro-Vos, para os devidos effei-
to.% pie o Sr. Ministro, tendo presente o re-
curso encaminhado com o officio da Alfan-
dega desse Estado, n. 12, de 25 de fevereiro
de 1898 e interposto pela Companhia Lloyd
Brazileiro do acto da mesma alfandoga., im-
pondo ao commantiante do paquete nacional
Mandos a multa • de 1:500$, nos termos do
art. 44, ultima parte, do regulamento an-
nexo ao decreto n. 2.304, de 2 de julho de
1896, por haver conduzido desta Capital
para esse porto,, em j moiro do dito anuo de
1898, 150 fardos de carne secca, marca J (ge-
nero estrangeiro já despachado para con-
sumo) sem a conipetente carta de guia,
resolveu, por despacho de 17 do corrente,
de accordo com o parecer emittido pela
maioria do Conselho do Fazenda 'em sessão
de 7 do mesmo mez, negar provimento ao
recurso, porquanto, estando provado no
ter sido a repartição expedidora culpada da
falta de remessa daquelle documento, foi le-
galmente imposta a multa em questão.

- A' Delegacia Fiscal em Santa Catha-
rine :,

N. 24-Em resposta ao vossa officio n. 27,
de 11 do abril lliki1110, encaminhando o re-
querimonto em que Asseburgt & Willerding,
negociantes estabelecidos na cidade do Ita-
jahy, nesse Estado, pedem restituição da
quantia de 3:024380, pro veniente do direitos
que allogam haver de mais pago na respe-
ctiva Mesa de Rendas, sobre 151.269 kilos
de xarque importado de Montevidéo, durante
os annos de 1897 e 1898, declaro-vos, para
os devidos fins e do accordo com o despacho
do Sr. Ministro, de 24 de abril proximo findo,
que o podido em questão deve ser feito á
repartição que arrecadou os mesmos di-
reitos e de cuja decisão poderão os peticio-
narios recorrer, na fôrma da lei.

N: 25-De ordem do Sr. Ministro, remetto-
vos o titulo de nacionalização do patacho

ex-Conde, expedido do accordo com
os papeis que vieram annexos ao vosso 0111-
eio n. 15, de 23 do fevereiro ultimo, afim de
ser entregue por essa delegacia a quem de
direito, depois do cobrado o respoctivo sello,
na importancia do 24000.

- A' Delegacia Fiscal na Parahyba:
N. 26-Communico-vos, para os' devidos

fins, cílio o Sr. Ministro, attendendo a que no
concurso que se realizou nessa delegacia, em
virtude da melem n. 6, de 13 de dezembro do
anno passado, para, provimento dos logares
de fazenda, do 2° entrancia, foram observa-
das as disposiçies do decreto n. 1.651, do 13
do janeiro de 1894, conforme se vé dos pa-
pois que acompanharam o vosso officio n. 2,
de 22 de abril ultimo, resolveu, por despacho
de 20 do corrente moi, approvax o mesmo
concurso, ficando mantida a classificação
dada pela respectiva commissão examina-
dora aos candidatos João Cavalcanti do Al-
buquerque Vasconcellos o Epaminondas de
Souza Gouvêa, 205 eseripturario:s da. Alfans
dega desse Estado.

Delegacia Fiical nas Ala,gôas:
N. 26-Respondendo ao vosso officio n. 6,

de I do fevereiro ultimo, com o qual enca-
minhastes o requerimento em que o e escri-
pturario da Alfandega dessa Capital Ant mio
Filado do Sanipaio Marques podo ser sub-
mettido ao exame das meterias de que trata
o § 4°, n. 1, do art. 41 da Consolidação das
Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas, de-
claro-vos, para os devidos fine e do aceordo
com o despacho do Sr. Ministra, de 20 de
abril prov.= findo, que o requerente, á
vista do disposto no art. 27 do deceeto n.1.65'1,

de 13 do janeiro de 1894, pôde se admittido
ao dito exame, independente de licença,
quando for aberto concurso para preenchi-
mento de logares de 1 a entruda.

- A' Delegacia Fiscal no Amazonas:

N. 29-Declaro-vos, para os devidos effei-
tos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
expoz a Directoria do Serviço de Estatistica
Commercial, em officio n. 89, de 27 £le abril
proximo .findo, resolveu, por despacho de 18
do corrente mez, mandar recommendar á
alfandega desse Estado que remedo, áquella
directoria os mappas do movimento mari-
timo desse po eto, durante os meses do março
ultimo em deante.

- A' Delegacia Fiscal na Bahia:

N. 36-Dec1ero-vos, para, Os devidos effei-
tos,que o Sr. Ministro, attendendo ao pedido
feito por Manoel do Souza Machado, proprie-
tario da usina do assacar « Capimirim nesse
Estado, no requerimento encaminhado com
o vosso officio n. 26, de 20 do mez proximo
findo, resolveu, por despacho de 20 do cor-
rente, autorizar-vos a permittir, nos termos
do art. 2°, § 36 o art. 5° das Disposiç5es Pre-
liminares da Tarifa e art. 22, da, lei n. 741,
de 22 de dez ombro do acne passado, o des-
pacho, livre de direitos, do material con-
stante da inclusa relação, importado di-
rectamente polo requerentepara, os tra-ba
lhos daquella usina.

- A' Delegacia Fiscal no Pará:

N. 40-Declaro-vos, para os devidos &foi.
tos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
expoz a Directoria do Serviço do Estatistica
Commercial, em officio n. 89, de 27 de abril
proximo findo, resolveu, por despacho de 18
do corrente mez, mandar recommendar á,
alfa,ndega desse Estado que remede, áquella
directoria os mappas do movimento Mari-
timo desse porto, durante os meses de março
ultimo em deante.

- A' Delegacia Fiscal no Maranhão:
N. 43--De accordo com o despacho do Sr.

Ministro, de 22 de abril proximo findo, o em
solução á consulta feita em vosso oficio
n. 12, do 30 de janeiro deste armo, declaro-
vos que a disposição do art. 15 da lei n. '741,
de 26 de dezembro ultimo, não revogou o
decreto n. 589, de 12 do agosto do 1899, o
que as agencias de bancos nacionaes de de-
positos que negociarem em cambiaes cora o
publico estão, como estes, isentas da obrir
ga,ção do deposito do que trata o citado ar-
tigo.

-A' Delegacia Fiscal em Pernambuco:

N. 80-Resp ondendo ao vosso officio n. 43,
de 28 do fevereiro ultimo, com o qual trens-
mittistes o requerimento em que Borstel-
man Sz Comp. recorrem do acto pelo qual a
inspectoria da Alfa,ndega desse Estado, ba-
seando-se na 33 parte do art. 491 da Canso-.
lidação das I,eis das Alfa,ndegas, impoz ao
cornmandante do vapor allemão San Nicolas,
do que são os recorrentes consignatarios, a,
' multa de 360$, correspondente ao triplo do
valor provave/ da mercadoria subtrahida do
uma caixa vinda de Hambuâ no dito va-
por e submettida a despaclio pela nota de
importaçãâ n. 1.235, de 12 de setembro do
anno lesmado, declaro-vos, para os fins con-
venientes, que . o Sr. Ministro, por despacho
de 18 do abril proximo findo, proferido na
conformidade do parecer ernittido p310 Con-
selho de Fazenda em sessão de 16 desse mes-
mo mez, roso/veu deixar de tomar conhe-
cimento do alludido recurso por dever ser
interposto para essa delegacia, nos termos
do art. 37 do decreto n. 2.807, de 31 de ja-
neiro de 1898.

N. 81 -De ordem do Sr. Ministro, remet-
to-vos o titulo de naciono.lizaâã,o do palha-
bote Ecltpse, expedido á, vista dos documen-
tos que acompanharam "VOSSO officio n. 46,
de 15 de março proximo passado, afim de
ser entregue por essa, delegacia a quem de
direito, depois de cobrado o respectivo sello
na importando, do 20$000.

N. 82- Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, a inclusa portaria de 16 do corrente,
concedendo doas mezes de licença com ven-
cimento na fórina da lei, ao 4° escriptu-
rario da Alfandega desse Estado João Hono-
rato Pereira Leal, para tratar de sua sande
onde lhe convier.

-Ao inspector da Alfandega do Rio do
Janeiro

N. 125 -Cornmunico-vos, para os devidos
effoitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
o requerimento encaminhado com o vosso
oficio n. 214, de 27 do março ultimo e no
qual C. Abranches & Comp. pediram a re-
stituição, que lhes foi negada por essa re-
partição, dos direitos por elles pagos em re-
laçã,o a novo caixas do marca JC&C, vindas
do Lisboa no vapor francoz Cordoba, despa-
chadas sobro agua pela nota n. 2.109, do
novembro do anuo passado, contendo figos
seccos que, por se acharem deteriorados, fo-
rara inutilizados resolveu por despacho de
1 do corrente, de accordo com o parecer
emittido pelo Conselho de Fazenda em sessão
de 7 do mesmo mez. autorizar-vos a of-
fectuar a restituição pedida, á, vista do que
dispõe terminantemente o art. 538, da Nova.
Consolidação das Leis • das Alfa,ndegas e
Mesas de Rendas.

N. 126-Communico-vos, para os devidos
finas, que o Sr. Ministro, por despacho de
21 do corrente, resolveu conceder o dosai-
fandegamento do trapiche Meuá, conforme
pediu a Companhia União de Trapiches, no
requerimento encaminhado com o vosso
oficio n. 254, do 20 deste mesmo mez.

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Expediente de 24 de maio de 1901
Auto de infracção

Espolio de Manoel da Silva Mattos-Mul-
tado o espolio a cargo do Consulado Por-
tuguez em 504, minimo do art. 27, lottra
E do regulamento n. 3.622, de 26 do março
do 1900.

Requerimentos despachados

Francisco . de Paula Gaio.- Processem-se
as inclusas guias, de accordo com a par to
final do segundo parecer.

Gomos A. Jesuino.- Transfira-so.
Agostinho Antomiaco.- Idem.
Almeida & Mondes.- Idem.
Companhia Industrial Universal.- Inscre-

ve-se cobrando-se o solto devido.
Dra. Glafina do Araujo Barros.- Elimi-

ne-se do lançamento do corrente ~releio.
Severino Vieira do Figueiredo.- Trans-

_fira-se.
Manoel Antonio do Sonna.- ldom.
Marques Fontes & Irmão.- Idem.
Vittorio Migliora.- Idem.
Monteiro & Paiva.- Mem.
Antonio Monteiro,- Idem.
Joaquim Martins Gamenho.- Averbe-se

a mudança.
Domingos Domingues Bando.- Idem.



•

DIÁRIO OPFICIAL
1

Maio 1901 enoo

Anuns do relataria dos trabalhos da CEMISSÚ0 do Tomba-

mento das Propilas Nacionaes
(Continuado do n. fie)

Sob as bases expostas poderão ser Seitas as medições 9 des.
marcações dos terrenos aforados ou arrendados na Fazenda d -
Santa Cruz, e que permittirá, conhecer-se dentro de algum
tempo a porção do terreno desse propilo. livre de contracto, fi-
cando convenientemente discriminados os que estão aforados ou
arrendados .

As informações regulamentares prestadas pelos engenheiros
que terão de percorrer a mesma Fazenda, procedendo a medições
requeridas, permittirão conhecerem-se as condisseres em que se
achata as terras desoccupadas ou occupadas per inteuses quanto
á sua posição e valor, não cota a precisão neces.saria de toda a
Fazenda, mas com elementos, á vist ) dos quaes pa!era, o Go-
verne providenciar sobro a sua alienação, sem proceder previa-
mente ao levantamento de uma planta completa da Fazenda de
Santa Cruz, que só poderá ser feita mediante adiantamento de
quantia consideravel.

Quanto e s terras occupadas por intrusos já tivemos occasião
de dizer neste rolatorio o que convem fazer sobro enes em geral.
tratando dos providencias que devem ser adoptadas sobre proprios
nacionaes invadidos por intrusos nos Estados, e lembramos que o
Governo convem obter autorisação legislativa para vendei-os,
arrendai-os ou aforal-os, aos pi' price; intrusos que tenham bem-
reitorias. As razões em que nos fundemos para propor essa me-
dida tem applic tção és terras da Fazenda de Santa Cruz.

Tratando-se de trabalhes relativos á medição da terrenos da
alludida Fazenda, convém mencionei' especialmente os terrenos
adjacentes ao povoado do Curato de Santa Cruz, que são afo-
rados em virtude do art. 19 do decreto n. 618, de 23 do outubro
do 3891, lei n. 559, do 31 de dezembro do 1898.

Para regularidade do serviço de aforamento de terrenos si-
tuados. no &Iludido terrena, resolveu o Ministorio da Fazenda por
despenhe, de 30 dejttlho de 1896, mandar proceder ao levanta-
mento de. planta a que se refere o art. 5° das iustrucções de 30
de outuhre do 1891, de accordo com as quaes è o mesmo terreno
dividido em lotes e aforado-:. Esta planti que está quasi prompta,
segundo informação do engenheiro da 1° secção da Fazenda de
Santa Cruz, a cergo ile quem se acha esse trabalho, é elemento
indiepensavel para que as concessões do aforamento possam ser
feitas com regularidade e não venham no futuro suscitar du-
vidas que criem embaraços á Administração Publica ou ao fo-
reiro e especialmente ao desenvolvimento do povoado dg Santa
Cruz, cujo traçado de ruas ficaria subordinado a ceneessões de
aforamentos resultantes da transformação do arrendatarios em
foreiros, feita pelo art. 10 da lei n. 360, de 30 do dezembro de
1895, si os titules lesses foreiros fossem expedidos sem se atten-
der ao conveniente arruamento do mesmo povoado.

Não tendo o Engenheiro encarregado desse trabklito outra
retribuição senão os emolumentos esfebelecidos pelo e I s de
art. 8° do citado decreto de e3 do outubro de 1891, autorizou
o Ministro da Fazenda a superiten n loncia da Fazenda de Santa
Cruz a prestar ao mesmo Engenheiro o auxilio pos sive' com o
seu pessoal.

Achando-Se, como ilissemes. quasi prometa a planta de que
se trata, e muitos pedidos de aforamentos já processados,
cujos titulos para serem expedidos esperam a apresentação da
mesma planta para qu ) oe lotes de terrenes aforados fiquem de
ecoaria com elle, e noceseerio pr eseb3nsiar-se no sentido do
serem abertos livrei ile assentamento para os terrenos do que se
trata.

Qaante ao frei) dito de demarcação dos lotes aforados
deve continuar a cerze do Engenheiro que está prece lendo ao
levantamento da planta eeral do terreno, ao qual deverão ser
pagos os emolumentos a que fic oiiriga lo c ida foreiro, na fórma
dos ee 2° e 3° do citado art. 8 de Decreto n. 613 de 23 de
outubro de 18I.

Quanto á exposição dos titules de aforamento dos terrenos
adjacentes ao Curato de Santa Cruz de que se trata, que em
virtude do disposto no e 5^ do art. 6' do mesmo Decreto foram
expedidos pelo Administrador da Reeeb)doria, emquanto a
administração da Fazenda de Sante Cruz esteve a cargo daquella
opartição, e depois pela Directoria das Rendas Publicas, não ha

razão para não serem, como todos outros tituleis de aforamento
re proprios nacionne s , situados na Capital Federal ou no Estado
Oo Rio do Janeiro, depois do çompetente termo assignado
diroctoria do Contencioso, expedidos pela do expediente e
inspecção do Fazenda, e assignados pelo Ministra da Fazenda.

Neste sentido convem modificar o processo até aqui seguido
no aforamento de terrenos situados na area a que se refere
o art. 19 do Decreto n. 613 de 23 de outubro de 1891.

As concessões de licenças para transferencias de terrenos
aforados da Fazenda de Santa Cruz de que se trata, que pelo
citado Decreto de 1891 cabe á Suporitendencia da mesma Fazenda

• edesde que o archivo que bote alli se acha, seja removido, como
convem, para o Thesouro Federal, serão concedidas do mesmo
modo que g s licenças do outros terrenos, nas mesmile condições
pelo Minisfro da Fazenda sendo expedidos pela Directoria das
Renilis Publicas.

Assim cessará o inconveniente de serem feitos essas trans-
ferencias sem que os termos quo devem ser aseignados antes das
mesmas sejam lavrados era uma Repartição onde não lia quem
tenha o; conhecimentos de direitos necessarios para presidir a
taes actos.

Os prodios nacionaes existentes na Fazenda do Santa Cruz
estão, como se vê pelo quadro n. 2 quasi todos occupados com
serviços do Ministerio da Guerra; poucos estão °ocupados com
serviços da superitendencia e alguns, de pequeno valor, alu-
gados.

A &iludida superitendencia tem de tratar da conservação
dos predios que estiverem aplicados em serviços do Miuisterio
da Fazenda ou desoccupados.

Alem de serem poucos os predios n'estae condições, acham-se
tão proximos da Capital Federal (a menos de duas horas de
viagem) que a inspecção sobro enes pôde ser exercida pela
repartição da mesma Capitel encarregada da administração dos
proprios federaes a cargo do Ministerio da Fazenda em condições
quasi atendam áeni que é exercida sobro os proprios situados na
mesma Capital.

Do que lbou exposto conclue se que os serviçosce ncernentes
á administração da Fazenda de Sinta Cruz até alui o xarninados
podem ser feitos sem intervenção da superitendeucia alli exis-
tente, mediante providencias do facil execução, com a vantegem
de a Tem feitas pelo Thesouro Federal com muito mais proprie-
dade o serviço hoje feito pela mesma Superitendencia..

Acha-se a cargo da superitendencia da Fazenda do Santa
Cruz a arrecadação da renda de foros, laudemios, arrendamentos
de terrenos ou de predios.

Esse serviço pó le ser feito pela repartição que tiver a sou
cargo o serviço do tombamento dos proprios federaes e pela
Recebedoria da Capital Federal.

Para esse flui é necessario a seguinte providencia: orga-
nisar-se uma relação nominal, por ordem alphabotica. de todos
os foreiros, outra de todos os arreneatarlos de terras o outra
do predios da mesma Fazenda com indicação do foro ou arrenda-
mento que paga cada terreno, a qual será remettida á Recebe-
doria, que providenciará sobra a sua cobrança, como faz em
relação a outros foros ou arrendamentos.

Poderá ter a Recebedoria um cobrador especialmente en-
carregado dessa cobrança como tem a superiteudencia da Fazenda
de Santa cruz, ou encarregar desse serviço os cobradores
existentes, do modo que for mais conveniente ao seu expe-
diente.

Com o processe de cobrança assim estabelecido nem ao
menos torna-se, em regra, mais diftled aos contribuintes fazer
os seus pagamentos, porque, com excepção dos habitantes dam
proximidades do Curato de Santa cruz, os foreiros do terras
daquella Fazenda estão tão distantes Superitendencia que
lhes ó tão facil e muitas vezes mais facil vir a Capital Federal
do que á mesma superitendencia. Accresce que para attender-se
á cominai idade dos contribuintes pólo o serviço de cobrança sor
melhoredo, dividindose a parte da Fazenda de santa Cruz,
situada no Estado do Rio de Janeiro em diversas circumscripções
o remettendo-se a relação dos foreiros ou arrendatarios de cada
uma d'ellss á Collectoria mais proxima para proceder á res-
peetiva cobrança, de conformidade cora Os aias. 130 a 133 das
Instrucções do 20 de fevereiro de 1897 para arrecadação das
rendas federaes pelas collectorias do referido Estado ; ficando
assim, a R ,cebedoria encarregaila sóinente da cobrança cens:
pendente a foreiros ou arrondatarios de terrenos. situados no
District° Federal.

Quanto aos laudemios poderão ser cobrados pela Recebedo-
ria quando relativos a terrenos situados no District-) Federal e
pala Collectoria do Municipio correspondente a cada uma das ou-
tras circurnscripções, quando se tratar de terrenos s tuados no
Estado do Rio do Janeiro, como preceituam as citadas instrucções
art. 1°, lettra e ; ou, o que nos parece mais conveniente, todoa
p s la Recebedoria, uma vez que a licença terá sempre do ser
expedida pelo Thesouro Federal.

A arrecadação da renda proveniente de aluguel dos campos
da fazenda de Santa Cruz para pastagem de gado, a conserva-
ção dos mesmos campos e a guarda de algum gado alli existente
pertencente á Nação, constituem serviço que exige a permanen-
cia naquella fazenda de pessoal a elle destinado e, pelo o que
vimos, é o unico serviço nessas condições.

Para completar os elementos que servirão de base á admi-
nistração da fazenda de que se trata, vamos expor as cóndiçõoa
em que se acham seus campos de pastagem, o seu valor e a
applicação que se lhes póde dar.

Já tivemos °ocasião de notar neste relatorio a existoucia
nos campos da fazenda de Santa Cruz do valias e outras obras
destinadas a minorar os prejuizos que aos mesmos campos
causam as inundações. A limpe?,a, das alludida.s	 na-
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cessaria para a conservação dos pestes já era ordenada em um
des artigoe das instrneçOes de 1808, para a administração
deste proprio.

Deado que, com a extincção do uso-frueto do próprio nacional
de que se trata, que tinha a casa imperial, tomou o Governo
conta da fazenda de Santa Cruz, tem a superintendeneia respe-
ctiva feito diversas reclamações no sentido de se proceder à
limpeza das mesmas valias, cujo mau estado impede o escoa-
mento das aguas, fazendo-as permanecer por muito tempo sobre
os campos com prejuizo das pastagens que vão assim pereendo
o seu valor.

Sobre o estado dos alludidos campos exprime-se o ' , nets-
nheiro da P senão da fazenda de Santa Cruz, no seu já eleito
trabalho sobre este próprio, nos termos seguintes: Os cate ei.e
E. Miguel, S. Paulo, Maranhão estão completamente alagado
durante o anuo inteiro e Os campos de Santo • Agoetielin e
Prainha soffrem muito durante as inundações, e os campos do
Roma, S. Luiz, S. José, S. Marcos e Jaearehy tambem pa.rticipain
do effeito das inundações, tudo devido á completa obstruçã,o
dos rios Itaguahy, Guanclú e canal de S. Francisco, principal-
mente ; já não tratando das valias do Cabuçú, canal do há e
rala de Santa Luzia que 'são succursaes desses rios.>

Nos campos de que se trata são necessarias cercas e pontes
que facilitem a passagem do gado de um para outro campo,
quandn se torne neeessario.

EM 1895 organison o mesmo engenheiro da 1° micção da
fazenda de Santa Cruz, orçamento para a construção das
cercas, pentes e reparos de predies da fazenda, e pediu o Minis-
teria da FcM •nda ao Congresso Nacional o necessario credito para
essa despeza, orçada em 71:032$066.

Propoz tambem aquele engenheiro a organisação de uma
turma de trabalhadores para tratar da desobstrucção da valia
de S. Francisco, como meio de-facilitar o eeqoamento das amuas
que inundam os campos, orçando a despezaannual correspon-
dente em 25:920$000.

Por falta de, credito não foram tomadas as providencias
emeicadae sobre desobstrueção de valias e construção de cercas e
pontesi que tornam-se cada vez mais necessarlas.

No alinde% trabalho estima o referido engenheiro em
quantia nunca inferior a 40:0004000 a despeza que annualmente
deve ser feita para a conservação dos campos, e lembra, além da
necessidade de construcção de pontes e desobstrucção de valas
a construcçã'o de um curral em cada campo.

Julga aquele engenheiro que dotados dos melhoramentos
de que careciam os campos de Santa Cruz terão valor superior
a três mil cantos de reis. No estado, porém, em que se acham,
estima o mesmo engenheiro o eeu valor em novecentos e vinte
contos de reis, como se vê pelo quadre) ri. 1, e avalia em setenta
contos de reis o que poderá obter annualmente pelo arrenda-
mento dos campos denominados S. Marcos, Jaearehy. Maraniiã
8. Paulo, S. Miguel, S. José. 8. Luiz, Roma, Prainha e S. Agos-
tinho, obrigando-se o arrendatario a fazer as obras nece-sarias.

Dos Mencionados campos os dois primeiros estão eni,reunes
ao MiniNterio da Guerra para serviço a seu cargo e o preço do
seu arren lamento é estimado em seis contos de réis.

Assim, pela avaliação a que estames nos referindo os cam-
pos que estão a cargo Ministerio da Fazenda e são alugados
para pastagens podem arrendados produzir a renda animei de
ctricoenta e quatro contos ile réis, sem computar nesse 'renda o
que póde produzir o campo denominado do Fruetunso. cujo valor
é estimado em dez contos de reis, mas cuja renda não foi
estimada.

Comparada essa renda com a renda bruta média de pasta-
gem correspondentes aos nove annos de 1890 a 1898, que é de
30:3,34094, vê-se que httve eá grande vantaeem peai. o Fazenda
Publica desde que se possa obter pAo arren lamento o preçri em
que ficou estimado. Convindo notar que não se pôde reputar
propriamente renda a que se tem cobrado de pastagens sem
cuidar da conservação dos campos porque estes vão se inutill-
sando, consumindo-se, portento, o seu valor. Este esta lo de
cousas não deve continuar, e dos meios que poderiam
ser empregades para dotar os campos de Santa Cruz com os
melhoramentos de que carecem, o mais pratico é cha,m ir-se
coneurrencia para o arrendamento dos mesmos campos, ficando
estipulado no contracto wobrigação por parte do arrendatario
de fazer os obras necessarias para que sejam desobQteuidos os
rios e valias que dão escoamento ás aguas que os inundam.

Esse contracto deverá ser muito cuidadosamente fiscalisado
por um engenheiro encarregado especielm ente desse servio, de
modo a evitar-se que, terminado o mesmo contracto, voltem os
campos ao poder do Governo em mão estado, e a poder o mesmo
Governo colher dados sobre as modificações que coaveuha
fazer-se no systema das valias actualmente existentes, que
deverão ser fornecidos pêlo aludido engenheiro deeeil.

Não propomos a alienação dos campos de que se trate, por
que enes se acham proxiinos desta capital (56k ,0e5 pela Estrada
de Ferro Central do Brazil), e são os unicos terrenos de proprie-
dade da nação que pddem, erh caso de necessidade, ser aprewei-

, tados para cavalhada do exercito.
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Relativamente au are ndarneate ;itie campo de :anta Cruz
convem ponderar que a lei n. 66, *de 12 de outubro de 1833,
art. 3, limitou a nove nonos o prazo de arrendamento de
predios nacionaes, p esse prazo é insutficiende para que posse
alguem obter amortização do dinheiro que empregou nas obras
de que os mesmos campos carecem.

Nestas condições é ceei veniente que logo que funecione o
Congresso Nacional obtenha o Governo autorisação para ar-
rendar os campos, bem como todas as casas situadas na fazenda
de Santa Cruz que não forem neceesarias ao serviço publico,
por pra,so maior do que o marcado na lei citada, de 20 annos,
por exemplo, preso este marcado pela lei acima para deter-
minados proprios nacionaes.

Resolvido o arrendamento, será necessario que o Ministerio
da Guerra indique por moio de uma planta os campos que
oecupa com seus serviços. E convem notar que os campos para
esse fim reservados de 'em ser reduzidos á porção estrietamente
necessaria nas condições actuaes, pois não vale a p11 .1 conserva-
rem-se campos improductivos por possibilidade mais ou menos •

remota de virem a ser nceessarios para um dado serviço, desde
que seja possivel, o que provavelmente será, fazer o Governo
contracto de arrendamento com quem se obrigue a entregar,
quando o Governo exija, a porção de campo nee .ssaria ao ser-
viço publico, mediante condições previamente estipuladas.

Arrendados os campos da fazenda de Santa Cruz, adoptadas
as medidas indicadas e vendido algum galo, que pertence á
Nação, a superintendencla da mesma fazenda esta naturalmente
inunda.

E convém notar que do modo indicado haverá probabilidades
de serem feitos nos campos melhoramentos indispensaveis, con-
stantemente reclamados e que não teern sido feitos até agora,
depreciandose os mesmos campos, que tendem assim a deixar de
ser fonte de renda ; e não é tudo: os serviços que passam pata
o Thesouro Federal pela extincçã,o da superintendencia serão
feitoe em condições que offerecem mais garantias de regu-
laridade.

O arrendamento dos campos exigirá algum tempo para
effectuarso, não só porque será necessario etperar que o Minis-
teria da Guerra apresente a discriminação dos qu °empe, como
porque. para realizar-se eia condições convenientes, precisará o
Governo pedir autorização ao Congresso Nacional ; e emquanto
não a3 effectuae o arrendamento é itelispensavel, como vimos,
a conservação ene Santa Cruz de uma pessoal encarregado de
arrecadar a renda do ga lo e zelar os mesmos °empes. Desde,
porém, que seja o archivo da actual superintenilencia reco-
lhido ao Thesoure Fe lera 1 e extrehilas as relações de foreiros
e arrendatarios, nee asarias para proceder á cobrança respectiva
pela Recebedoria e peies colloctorias do testado do Rio de Ja-
neiro, poderá m,smo autos de effectuado o arrendam ento doe
campos ser moditicada a organização da superintendencia de
modo a ficarem as sues finicç5es limitadas á fiscalização dos
campos e arrecadação da renda respectiva.

Pira esse serviço o seu pessoal peide ser reduzido a um
encarregado la tisealização dos campos e arrecadação da renda
de pa.st.gens, com o vencimento do actual superintendente
(4:800$), um escrivão, que substituirá o encarregado na sua
~sucia. com o vencimento do actual eseripturario (2:400$),
um chefe dos campos, com o vencimento de 1:440$. e cinco um-
peiroe com o vencimento de 840$ cada um ou 4:200$000.

O pessoal aeim é aullicie:de para arr .cadar a lenda de
pastagem e exercer sobre os ampos a ne!essaria vigilaecia, e
despenderá com os seus vencimentos em vez de 16:080$ que
despende a actual superintendencia, a -quantia de 12:840$000.

Em quanto não forem arrendados os campos de Senta Cruz,
ao aludido encarregado incumbirá arrecadar a renda de pasta-
gem, recolhendo-a semanalmente ao Thesouro; Inspeccionar o
serviço dos campos e sollicitur da repartição que tiver a seu
cargo a administração dos proprios federaes a cargo do Minis--
terio da Fazenda as providencias que se tornarem neeessaries
conservação dos campo .; e predios alli bailados e á regularidade
de arrecadação da renda de pastagem.

Quanto é. arrecadação da renda deverá o encarregado ficar
sujeito aos preceitos dos coPeetores de rendas federaes. Arren-
dados os campos, lidará extinota esta repartição.

Pelo exposto, vê-se que as providencias relativas á admi-
nistração da fazenda de Santa Cruz resurnen-se em:

1.° Recolher á repart'ção que dirige o serviço de tomba-
mento dos proprios &lemes e á administração dos que estão a
cargo do Ministerio da Fazenda o archivo existente na super-
intendenci da mesma fazenda, mediante um inveutario de tudo
quanto nela exista ;

2.° Extrahir relações dos foreiros e arrendatario de terras e
predios alli situados paea, ser a respectiva renda arrecadada pela
Recebedaria desta Capital, qu ,nto aos bens situados no Dis-
trieto Federal e pelas Colectarias do Estado do Rio de Janeiro
quanto aos situados nos municipios daquele Ratado.

• •"'
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Compras da Fazenda de Santa Cm

S. Marcos. 	 3.257.425 ml 50:-000000
Jacarahy 	 2.81;0.000
Mt ran ligo 	 5.673.000 90:000000
S.	 Paulo 	   7.500.000 90:000,00
S.	 Miguel 	 	 :.).272.600 90.00 ,-;100
S. Jo,;é 	 	 6.352.500
S.	 Luiz 	 2.717.0 10
Rom•i. 	 1(1.:i60 000 20) 001)::.fitio
Prainha 	   G.10n.000 S0j3
santo Agostinho 	 n.910 000
Fructilosin 	 :27.2no 10:000;:.

_	 -
56.570.725 fll 92ii:000Si 00
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cada, destina•io .3xe1ustvatnente a arr ca lar a renda d 3 pasta-
.	 gem e itisp3ccionar os campos emquanto não forem arren-

dados.	 •
4." Solicitar o Governo autorisação do Congresso para o ar-

rendamento dos alludidos campos por prazo qua possa ser
elevado até vinte annos, mediante concurrencia, publica, a quem
se obrigue a desobstruir as valias que dão escoamento as aguas
dos mesmos campos.

5.° Vender em hasta publica o gado pertencenta a Nação,
existente na Fazenda de que se trata.

6.° Providenciar sobre a tran,fortnação dos arrendatarios e:11
foreiros e da remissão do foros.a que se refere o art. 48 da
lei ia, 652 de 23 de novembro de 1819, como ficou indicado no
logar competente.

7.° Arren lar, aforar ou rei ler as terras que se verificar
estarem desocupadas ou occupadas por intrusos.

8.° Arrendar, conjunctamente com os campos ou não, con-
forme as vantagens offerecidas, as casas da Fazenda de Santa
Cruz desoccupadas ou occupad is com os serviços que o Minis-
tarjo da Fazenda tem actualmente a seu cargo.

ekuodro n .

Relação dos proprios nadem pertencentes a Fazoada Nacional do Santa Cm

1

2

Praça do General Deodoro..

Rua da Superintendencia...

11,90 X 7, 30

11,9 X 7,	 `.'0

86,87

86,87

Residencia. •ia Superitendencia 	

Escriptorio da Suporintendeneia. 	   

I o moo$o00

600$000

3 »	 • • • 10,8 169,2 Alugado a José Feliciano Godinho 	 3: 000$))00 Ragu la

4 Praça 15 de Novembro.. ... 6,50 X 25 162,5 Residencia do Escripturario 	 1:000$000 Preei4do reparos.

5 Rua Pedro Dama,zo.. 	 11 X	 12 143,00 Alugado aoNir.	 Celestino do Nascimento
Silva. 3:00%000 l'recisa, de i eparo- .

6 Alto do Morro do Mirante.. 8X 8 14,00 Abandonado 	 500$00(5 Em ruins.

7 Cercadinho. .. 	 22 x 11,70 257,4 Forma tres casas occupadas por soldado.. 3:000$o00 Precisa de reparos.

8 5,30 y 7, 10 37,63 °ocupados por soldados 	 1:000$00b Precisa do reparos.

9 Campos de S. Luiz 	 6 x 11 C6,00 Desoccupa.do 	 MO$000 Precisa de reparos.

10 Campo de S. Marcos 	 54,40 ;,/,	 10,6 576,64 Rancho °ocupado poios campeiros 	 ':000$000 Precisa de reparos.

11 Raia do Commercio 	 44 X 44 19,36 Ruminas de antigos predios desocupados... 40(000 Resto de materiae-:.

12 Praça do Hospital 	 57,10 Y, 13,5 770,115 Antigo Hospital	 occupado pelo 5" 	 Regi-
mento 	 20:000$000 Precisa de reparos.

13 Rua da Superintendência.- 11,80 x	 18,80 212,4 ¡Ocupado por olliciaes do r,"	 Regimento. 5:000$000 Precisa de	 reparos.
Cedido	 por	 Aviso
do 19 do fevereiro
de 1892.

14 Praça do Quartel 	 9 x 15 135,00 3:000$000 Precisa de reparcs;.

15 Rua da Superinteudencia 	 10,50 X 7, 3 76.65 °ocupado pelo 5" Regimento_ 	  1:000$000 preain de reparos..

16 )11	 N1	 • 19,50 X 33 643,5 °ocupado pelo major do 5 0 Regimento 	 8:0004000 cedido pr	 A viqc,
23 do fevereiro da
1892.

17 21,50 X 7, 30 156,95 Antigo quartel	 de Policia occupido pelo
Regimento. Deposito de forragens 	 	 1: 000$000 Precisa do reparos-

18 Praça do Quartel 	 58,30 x 60,20 3509,66 Antigo Palacio,	 hoje quartel	 do 5" Regi-
mento 	 	 	 	 120:000$000Em re ,zula r estado,.

19 Rua Pedro Darnazo 	 38,50 ;,< 269,5 Occupado pelo 5" Regimento 	 	 2:000::006MditoestrAudo.

20 Praça do Gado 	 10, 7 X 18 192,6 °ocupado pelo 5" Regimento, antiga casa
da balança e que serviu de moradia do

LOCALIDADE

do Director da Candelaria	 15:004000geg,ular.

1
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Requerente 	
Engenheiro 	
Medição feita em virtude de ordem
Começado. em 	
Terminada em 	
Terreno situado no lugar 	
Municipio de 	
Ana (requerida 	

"

n

1 1 1Babado, 25'

&mortal da medição do terras da Fazenda de Santa Cruz

•1 ;.
•

.1

I 1
DIÁRIO OPPIOIAL

Perimetro 	
Serviram na medição "os instrumentos 	
São confrontantes do terreno : F 	  pelo lado 	  por
	  (indicar-se-h:1, o objecto que serve de divisa). F 	
pelo lado 	  por 	  etc.

Foram assentados (tantos) marcos, sendo um no ponto de
partida situado 	 , outro no lugar 	 outro 	  etc.

Foram encontrados (tantos) marcos A fincados, sendo um no

Nmedida 	
Se mencionará no Memorial
a) O valor em que é estimado o hectare do terreno.
b) Si o terreno é de campo e si tem ou não :nadas.
c) Si é cultivado e, aproximadamente, qual a relação entre a

o
ed

E. 41
e

LADOS DO POLY00X0 X -4
•-• A
'4 gta

.
A

8

onssitynçõEs parte cultivada e a inculta.
d) Si o terreno é alto ou baixo, alagadiço ou não.
e) Bemfeitorias existentes e, no caso de terrenos occupados

sem titulo legitimo, o valor deites.
f) Estradas, rios e lagos existentes no terreno.
g) Os aceidentes encontrados nas linhas percorridas com o

instrumento, especialmente os pontos em que essas linhas são
atravessadas por estradas ou rios, indicando a direcção destes.

Assignaturas do engenheiro, requerente e confronte.ntes.

10 	 O ponto de parti-
da 	  (será in-
dicado este, refe-
rindo-se a algum
objecto facil de ser
reconhecido).

•	 Serão indicados os atimutto do i e lado medido em cada dia de
trabalho.

Declinações -= 	

lugar 	 , outro 	  etc.
Achavam-se presentes quando foi iniciada o medição F
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•
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tido á repartição com o Ciou.
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PELO ENG&
NEMO
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.Localidade Municipio Requerida Medida
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Quadro 1117— Quadro demonsfrall yo dos terrenos h Fazonda tle Santa Cruz; modidos duraule o anuo dom com a ludicado dos que foram
Tendidos, remidos de foro, aforados ou arrendados
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de 11 eit • ma.;,-,1e i9r.it	 • r	 d.• itiu ninels. •	 Dite-to-	 1.	 1• :;2111.) a Alberto (le Al•neid.i.

Milii •; ,vrio 013 F,./.•.oda,	 Ido o
;Neguine•s paga nate:

Do :d.cm()	 rcos	 roc.
S.,,s de lar:.	 ;II)	 rieba
e Commis ,•ari,elo	 Alaitada, coat;e•-
me as f(cturas ann exas á rubi:i'tt) n.

De	 provonleate	 • de •,-„• • z • :s sabi-
das do varias r:tp.t,•Ii.:",.•: 	 31i aissurbs.
de accordo com as fel t :a,1K.! I .t

—Ao inspector do Ars •nal li • \Ias-alba d.)
Estado de NI si 41 G..o..s:), (Iodar:traio que,
ztcitando-se	 ([1
CX—pl'açasilaeutrialia A ;5.11i',....I•steroica
José Franci :et)	 Alravida. (rie	 •ão cam-
pando sentença No ittc •:0 d • (1' ti 	 pur-
tenco MintsJorio da Justb•srt e Ne.alcio In-
teriores prover á subsisteneia do-, rompidos
individuos; devetleII), 11 . .)a:111 , ), a-1 de.:41107.:1N
com ene.; 1i'i' no muneilmado forte ser in-
demnizadas por aquelle Ministerio e não pelo
da	 $.

—Ao capitão do porto do E.•••;:ido do Ri •
Grande do .Nortts, do•larawlo qui . os livros
necessarios aos trabalhos da repartição a
seu cargo devem ser alli adquiridos por con-
ta da competente coli signação distribuida, á,
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
mesmo Estado.

—A' Coa adoria:
Declarando ter deferido o requerimento do

João Henrique da Conceição, p ylindo lhe
fosse permitido fazer em ires prostattris
mensae.s a indemnização de 395$, que devo
aos cofre: publicos. pelas deipezas reali-
saltas na Escola Naval com sou filho Emitis)
Saidiudia Marinhe. ex-a Imano da dita es-
cola;

Aunorizando a peovideneiar para que ao
/lel da escola d:t aproa liZea marinheiros dos-
ta Capital s •ja, ovtrogue, em presença do
respett ;Ivo alam dia:o, a giraria destituiria
á compra do verduras, vist, i n p der wee-
bel-a O CI)1111.»?tt . 11'43 (X)11111li5SariO. gim $e

acha enforian.—('ollltIlUnknit-sit ao Quartel-
Genontl.

— Au ) Ministeriss da F'azonda, declarando,
em resposta, ao avis.) n.32. de 17 de abril ul-
timo. que a capitania (1.• porco desta Capital
cobra, pelas licenças gut . concede, em di-
/liteiro, a taxa de 1;.;, mareada na tabolla
annexa ao rogai intento o derroto 1.3 .92o,ile
20 de fitvereiro do corren •d eantio e manda•la
observar poloart. 17 da loi n. 741. de 26 do
dezembro de 190. ) ;e mai, a de ?2• io, 4.1a
estampilhas, do acedido com a ta bolla II e 5-
n. 4 do regulaneatto approvada p 'li de-
creto si . 3.564, de 22 de ;janeiro d.) atesam
anno.

—Ao vice-prsidentedo conselho navakre-
commendando ( i de •;:amet,t a os,e, t•ons.dint,
enviando o rospootivo parec-tr a esia S ele-
tarja de Estado, si tendo sido oh,..1„rvo,aa, no
regulamento da, Escola Naval atine :o ao de-
creto n.	 de 2 do maio de 1900, o (In
accordo com o art . Li. lettra a, da lei st .052.
de 23 de 11. •vembro de 1299, a zi disposições do
Codigode Ensino Superior. approvado pulo
decreto n. 1.159. dg :I d(• do seinbro de 1842,
e humildo ultimament e sido relbrortdo o
'nesta() Codigo, polo docroto	 J.S90, de
1 de janeiro do COTTe il'e atino ; é e-“:1, re-
forma extensiv á peno ida (cila, indepen-
dentemente de actto especial Ihs Gore . no, ou
si deve su , ,si.t ir ti cudi ..:0 3•1(enior„
bora modificado em algumas de suas dis-
posições.

—A' Esc ia. Naval. antorbetudo a provi-
denciar para que soja anouncivda a a'ter r ur •
da inscripção p.T 1 1) conett •:0, du a •cordo
com o programma annexo,	 n. 2,, do ro-
gulamonto dessa escola. afiai de SN' pro•tn-•

— chblo o lugar do sults-Ru to das cadeiras de
direit ido masmo estabolocintonso. Vago p
fallochnonto do Dr. Alfonso Pinto Guina.
rães.

rbt	 h: • .; )I. • •;.'	 1	 para o do
,;••,•thada (lo

Ar.4..a.• I	 L • •	 e	 t!!, s e e j	 -
Ti	 „	 a•it	 I	 ••	 .

/	 • •
—Ao At	 :.1	 b e. ali
Declara N•i, • ,;11'..; • 	 n )1`,*;.!;, a•iia eo: can-

-1 , :e•ts de	 -.-. •••:::•••• e ::	 servieo 110
• ' 	 • t	 o a 'q l.:	 f,

con,„ignin„.••. t • •	 ; ara a voct.a. --(tia•as
t u , t.	 int	 s•i;a:

	

t . a, ide-a,	 11110 4.'a•Ve-
rent a • teactile: , d citootscaçado Aliada/mie.
di aço.' rd' e 1 .t.	 s ; ;tc•ia p 'cri' ' lida pela Di-
routoria. de \I	 do-se

- -	 4,st:a atol Geacra 1..tit a• ri *:1111.1 	 a nia
(lar •1••( • ::: ..a e ,;(..ni t •j 1oito a nota exi.:tonte tios
a:satitantontos ca I, kio rorpo de mari-
nheiro.: naci. ano, Jos,'t liregorio da Silva. em
sen dosalaino.

—.1' t'onetriorii, recommendando provi-
dencias afim oo quo seja feito pela 5a parte do
soldo o ditsconto da 5a parto dos voltejai:eitos
que e .tu soer. ..ido o einnini,sario geral da
armath capi:ão (le mar o guerra José Fran-

da C:atcoie.:o.

Dia 14

A' Esco'a, Naval, aitto c izando a eliminar
da niatricula, do	 ESC01:1, tu a:spirallte Fausto
Forreinv	 Aglibte.

—Ao Ar:rubi da Capital Fede"al, •eebt-
ea ink qiht ., n •n d • 1 0,iii i. c.atett,S.5-,0 do Credit°.

(PM vne .,•r podbl 4 tO C.on g rosso Nacional,
popa, ; L	podet..ão autorizar
o. t„.altain...; do ( • :•Nalização. do esgote na 1.!,./.-
re	 'III 1 rol<!li I.:h1 ulit kiacinha. ii (pio

ent °Meio ii. gis_ de do inez findo.
— A' OU oit • tii ia. J. I PS:olhe, approvan(to

('Ohii7)' i ao ma 14. •otlio les t foz a 1). Nlaria,

	

('i ' -"'1. do S.	 quatitia sist.

	

a a .s .,.:ociae:to	 tio:tecia do
1'',:t.a:1••.

aiea. do Porto flo Rio Orando
do Sul. ti !riu-talo ¡mu. pr . não lervor re-
cursos ir, vi 'viu --( ii•ras— do a -tupi orça-
tii•N tito, (I •i :a ote a Siter• •ta ria do Estado (1 •
autorizar o c.incorlos ele qint car.tett o tra-
piche dt•ssa c.• eira nia

— A' Ciai :laia di \Assazonas, 1 ransinit-
tindo. ,já a...tigaia•la s, as carta:3(1W; 111:Iellilli:N-
taA do	 ela::: O da inarima mercante Jacobo
Ahtiandr() U.:•ald ato Franciseo dos 8:1,1t-
tos, • ivolio 1,1 :f' ,li' Carranio). .1tutunio Dias
Ta vora. klutte:t• Dias do • ti voit•a, e Joie)
itapli sla	 fiei.: e deettraialo gut) a
do Avo: I ta•	 11ilat;ro thi-lhe entregue

111111.1*,!11.
- . \ e) Q11,	 it•aVra 1.	 ri 11 ,1A1 41,111` o

ejr1 ; 1;	 .10 oleiro Cari .so
do Moilo	 j, •	 com missão no 11:::Gatio
(UI . 	I. i/. • 	1*I. h)	 "	 aen

com	 ei .' e t:11:tr 11 .	 I), do 2 d., so-
testl•••••)

(1..spetelacdo..:

Es.treveni	 ,t	 classe 1/id.ro Virginio (los
Santo,• .—ss.det .s. ri to.

Dr. Jos '•	 Alvos Pinto. — Complete
o solto.

lii	 i;01'it) ;ti), Ciller ea.

./;; ti e' Mai. , ele 1901

Ao •;.•::•„	 Fa	 podindo pa-
,,""a•e•an 0 • 1*- ; •:.	 ,51111311 Ur?, proveaiettes
do Meta- ..11:,	 diversis reparti-
ções ii,	 1 li. • ''rio

Ite 1:133.-: ••	 a is. BoI•g ...S da Fonseca,
(aviso n.

sond•• . a Is. Borg s da Fon-
seca. 609-•,a	 J.:alui:a Ribeiro 650$210,

& Cosop. 19(8. a Borlido, Meniz & Comp.
'li 5i_ a (maçai vos, Castro & Comp. 109:-:,

a. Ilian• 4 (*.ano. 14782,10, a Luiz Macedo
I851 o a. \Viti te	 comp. 15s$200 (aviso

,ndo a Artista. Fernando:R
(e'it•ertiJa	 Rodrialtes &Cerni).

1 .',•an díii c:u i :lido Nlosqui a 1:6108300, 'a.
ás•-so a:oneram() 2885 0, a Mario N'azaroth
42."8 o a .s s• •;•• n•• .toas/me	 Ga3 ele Be, ele

t!i'n *() 89ti (aviso s t . 357) ;
De 1 :4:Itt86 ti a Ma nool José de Almeida

Carva/Ito (as iso	 ;
5:7• ;18.-)00, sondo a José Casemiro da

::•liva Pinto 5:7008 e a Ottoni, Silva Comp.
6185 O (aviso o.	 :

1 ia ,:6.18Si i i° a Soares & Irmãos (aviso

De 8$050, sondo a Amaral, Guimarães
& C.•inp. 1:2488, a Fonseca. Santos & Comp..
371s7 0. a Mayrink, Abreu, Machado &
Comp. 5628, a ot,,oni, Silva &Comp. 55-950,

Pat• beco, Loal & Moroira 249:-; e a Ribeiro
dos Santas & Comp. 72$ (aviso n. 361);

Do 6.67( t$500, sentiu a Loa ildro Martins
391$. a Luiz Macedo 5:14.;;k000. a Taves,
Carvalho, Figtutiredo & Comp. 302$1(X) ,
Vicente da Cunha, Guimarães 233:$100, a
Vilas Boas & Comp. 562$400 o a Whyte &
Comp. 28t, (aviso it. 362);

De 2:732$743„ sendo a. Gonçalves Caste()
& Cotup. 1$5.m.. 15, a. Luiz Macedo 2:5908848, a
Moss, Irmão & Comp. l:•6$ e a Soares & Ir-
m	 :100 (aviso n. :3(33) ; •

I)st 6:52784 . 1 . 1, sendo a. Borlido Moniz
Comp. 6338sau. a DoltIineo8 Joaquim da'

& Comp. 5:2108764, e a Villas Boas &
Comp. Ce.z2882,1 1 (avisa st . 364)

19:6538907, sondo a Azevedo, Alves &
Iratb o 1:25882i1(. a Alfrodo Gomes Cardia
2:3211.-31tt, a Alberto Joaquim da Costa.

4:5*G337, a Francisco Antonio Guimarães
1:4. is o a Villas Imas & Cotnp. 124$0714
laviso n. 365) ;

1)0 2. i:6 15,03S, son:lo a 1. Amerim
468800, krattral Guimarãos & Comp.
2:4(•.k.:, a Alberto do Almobla & Comp.
2:5c0;s731. a Carvalho. Co:ta & Comp.
3(1:)::.;1,41), a Costa Moinhos & Comp. 1: 135$.
a costa F'erreira, & Comp. 115$, a CaTIOS
L01108 Pila )l9, a Domingos Joaquim da
Silva & Comp. 5:834$651i, a EM:W(1CW
CIN•Sel• t.S: comp. t55$, a Franklin Cambio
mos,p• ita 195820 I, a J. F. Couto 2:00:35430,
a Jot,é Frase:isco de Oliveira 6038500, a.
Ludolf & Ltelidf 1:10.•;:, a \ta anel MOreira
Pinto 4 il.: , a Miragaia & Louroiru 2:8608,

Volloso 1•;:s trocas & Comp. r4an e a Villag
lioas â: Coal!). 4 .58665 (aviso n, 3(6).

— ao Insetidentit Geral da. Guet • ra :
I mo Iara	 :
tittito ;tri •ae,ia imoto da força federal

dst: iscada nas localidades do Riu) Grafi& do
Sul, abaixo menciunadas, é assim fixada,
para o sollICS.;r0 vindouro;

Alegrete

1$480E t
Es.k.ztord idart	 „ 	
Forrag010 	 	

1$090
2••¡:50-1

Bage:
I .;titpa 	 	 1$292

$817

F. trea Mil 	

	

N. Gabriel	

28312
V.1;0

18147Etapa 	
11:0•108 	 	 $940

FOrrageill 	  2ti104
1). Pedra('

Etapa 	
Extraordinarios 	
l'orragem 	  
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Pelo tus

Etapa 	  1"7:0S7
Extraordinarios 	
Forragem 	

812
1:3385

Ferragem para cavallo 	 $146
Ferragem para muar 	 $130

Rio Pardo
Etapa 	 1$013
Extraordinarios 	 S648
Forragam 	 103
Ferragem 	 $163

S. Boda
Etapa. 	 1$164
Extraordinarios  • 90
Forragem 	 1,977

Porto Alegre
Etapa 	 1Al28
Extraordinarios.	 	 $814
Forragem 	 1$898
Forragem geral 	 $089
• Mandando :

Declarar ao commandaiite do 6 0 districto
militar que, sarnenta á vista dos pr-ws
correntes do marno, poderá ser fixado o
valor da etapa, para as praças da guarnição
de Quarahy, no Estado do Rio Grande do
Sul, durante o semestre proximo vindouro ;

Fornecer ao forte do /mbuhy, os artigos
constantes dos sete pedidos que se re-
mettem.

— Ao commandante do Collegio
mandando desligar o alumno conribuinte
Antenor de Assis, 'conforme podo Lindolpho
de Assis, pai do mencionado alumno.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Declarando
Que deve ser considerado em dispdnibili-

dada o capitão do corpa do engenheiros
Juvenal Octaviano Miller, deputado esta-
dual no Rio Grande do Sul ;

Que ao alferes do 80 regimento ds caNal-
laria José de Figueiredo Nevas devem ser
contados, como tempo do serviço. oa periodos
decorridos de 14 do novembro do 1878 a 19
de fevereiro de 1883 e de 4 de novembro
desse acne a 11 do março de 1885, em que
esteve nas fileiras do exercito.

Mandando :
Servir por 40 dias em um dos corpos esta-

oionados na cidade de Porto Alegre, o
tenente do 40 regimento de cavallaria Arge-
miro Souto;

Addir
Ao 38° batalho dainfanttria o tenente do

240 batilhão da mesma arma João Gonçalves
Guimartars ;

Ao 70 batalhão do infantaria o tenente do
15° da mesma, arma José Augusto Ferreira
da Silva.

Declarar :
Ao com mandante do 50 districto militar

que deverá, inspeccionar o 14 0 regimento de
cavallaria, depois de enviar o relatorio da
inspecçã,o do 13 da mesma arma ;

Ao commandanto do 40 districto
para que o faça constar ao do 5 0 reeimanto
de artilharia, que fica o commandante do
dito corpo autorizado a prorogar o contracto
celebrado com o ensaiador da respec
banda de musica, Antonio José dos Santos.

Transfarlr para o Asylo dos Invalides da
Patria o soldado do 70 batalhão de infantaria
Bispo José dos Santos e o corneteiro do 200
da mesma arma Alfonso Leite, julgados In-
capazes do serviço.

Concedendo licença ao soldado do 6 0 bata-
lhão de artilharia José Elias Paiva Filho,
para, no fim do anno corrente, prestar
Escola Prepara,toria e do Tactica do Realen-
go exames vagos de arithmedca, inglez e
desenho de acoiarella.

Transferindo, para o 32* batalhão de in-
fanfaria, o tenente do 11 0 batalhão da mesma
arma Ataliba Taurino do Rezende.

da. Gil	 n•;,,— N. '.Yt7	 R; (I.
Janeiro, 15 d 3 maio de

Sr. chora do Estado Maior do Exercito— O
coronel-commandante da 290 batalhão de
infantaria João Casar Sampaio, em officio
n. 111, de 21 de fevereiro findo, consulta
sobre a data em que deve começar a licença
para tratamento de saude, quando concedida
em prorogação á outra já terminada,.

Em solução a esa, consulta, que acompa-
nhou o officio de 22 do mesmo nuiz, soa
n. 251, do c inmandante do 60 distrieto mi-
litar, vos declaro, para os fins convenientes,
que as proroga.ções de licenças para tr ita-
mento de saude, devem ser contadas do dia
immediato ao em que foram dias terminadas;
porquanto, a não ser assim, tratar-se-ha de
nova licença, accrescendo que o official que
termina sua primeira licença não é consi-
derado prompto antes de nova inspecção,
que verifique o estado de sua saude, e que
poderá indicar novo praso para seu tratamen-
to, praso que niis) pôde deixar da s u, contado
do dia seguinte aquelle em que finaliza o
tempo da primeira licença.,

Sande e fraternidade. —.T. N. de Medeiros
Mallet.

Circular—Ministerio da Guerra — Rio de
Janeiro, 15 de maio de 1901.

Aos presidentes e governadores dos Estados
—Tendo de effectuar-se no dia 1 de agosto
proximo vindouro o alistamento militar de
que trata a lei n. 2.556, de 26 do setembro
de 1874, rogo que vos dignais nornaar as
juntas de alistamento e de reviso que toem
de funcciorsir /vasa Estado, do accordo com
o que preceituam o regnlarnento approvado
p ao decreto n. 5.581, de 27 de fevereiro de
1875, e a lei n. 39 A, de 30 de janeiro de
1892.

Sa.ude e fraternidade. —J. N. de Medeiros
Mala.

Ministerio da Industria, Viação
e Obras Publicas

Dir,:toisi, Geral de Contabilidade
Eiepediente de 23 de maio de 1901

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
dos o; seguintes pagamento:

De 25.150-2-10, á fira -Á/dna Coal CM-
pany Limiled, de ca-vão Caediff f )rnecido
Estrada de Ferro Centeal do Bra,zil em abril
unira ) (avisa n. 1.342) ;

Do 15100011 Companhia Est rada de Ferro
Moayana, do fretes concedidos á Diracto 'ia
Geral da; Correios em janeiro ul timo (aviso
a. 1.343) •

De ,42:505400. a diversos, dormentes for-
necidos á Estrada de Cant ,a1 do Br:s-
zil em abril ultimo, requisitado par officio
n. 537 (aviso n. 1.344)

'
•

De 20:006$849 a José Fernandes Pereira
Vianna e Domingos Gonçalves Guimarães. de
tertb;dhos executados pai )s mesmos em abril
ultimo para a construcção de um armazem
nas officinas do Engenho de Dento da Es-
trada do Forro Central do Brazil (aviso
n. 1.345);

De 2:000$ a Raphael Augusto de Vascon-
cellos Junior, de madeira de lei fornecida á
mesma estrada em abril ultimo (aviso nu-
mero 1.346)

De 3:408$ a diversos, de dormentes forne-
cidos á mesma estrada em abril ultimo (re-
quisitado por officio n. 561, aviso n. 1.347):

De 680$ idem, do fornecimentos á Estrada,
de Ferro do Rio do Ouro e alugueis de casas
por ella occupadas era março ultimo (requi-
sitado por officio n. 99, aviso n. 1.348);

De 990$ idem. de alugueis de predlos para
escriptorios e deposito de materiaes, a cargo
da Inspecção Geral das Obras Publicas era
março e abril unimos (requisitado por officid
n. 201, aviso ns 1.349);

N;,,ns7,k, COutp. 1 for-
neirnrn s f it ' s o tra,b.ilbo.: (AN:atados em
proveito dos Correios em abril ultimo (aviso
n. 1.35(1).

Dia 24

De 10:400;-:: a Pantaleão de Lucas, de dor-
mentes fornecidos á Estrada de Ferro do
Rio da-Ouro em janeiro e fevereiro unimos
(aviso n. 1.351);

Do 15¥00 a Tagarro, Santos Comp.,
tornar:h-mut s á Inspecção Geral das Obras
Publicas em janeiro ultime (aviso n. 1.352);

De 228$ a diversos, idem á Estrada de
Ferro do Rio do Ouro em março ultimo (re-
quisitai° por officio n. 103, aviso n. 1.353).

—Providenciou-se para que do credito de
7:201$ e ;latente na Thesouro Federal, na
con4 :mação —Ve nçi mentos do fiscal—titulo
—Companhia Norte Mineira,verba 9*

'
 art. 19

da vigente lei de orçamento, seja transfe-
rido, para a Delegacia Fiscal da Bahia a
quantia de 1:506$666, afim de occorrer ao
pagamento dos vencimentos do respectivo
fiscal Virgilio David (aviso n. 1.351).

Directoria Gera/ de Obras e Maga°

Requerimento despachado

Dia 24 de maio de i900

Conrad Victor Leonard Mortenza, pro-
pondo-se a fazer, por conta do Governo, os
estudos preliminares para a séde do Governo
Federal e para a ilçiversidade, nas serras
que dominaria o Jardida Botaniao e a lagôa de
Rodrigo de Freisks.—Não ha que deferir.

•••••••nige•••nn••n

NOTICIÁRIO
Tribunal do Contam — Ordens

de pagamento, sobre as quaes proferiu dos-
pa.ch do regist .,w, em 23 do corrente, o Sr.
presidente deste Tribunal:

Ministerio da Industria, Viação o obras
Publicas — Avisos

N. 1.325. de 18 do corrente, pagamento do
153$100 da féria do pessoal empregado, du-
rante o mez do abril ultimo, em serviços
urgentes, a cargo da Inspecção Geral de
O'n'as Publicas;

N. 1.394, da mesma data. idem do 2:678$
da faria do per:saal empregado no serviço do
esgoto do aguas pluviaes, no moi de abril
ultimo ;

N. 1.323, da mesma data, idem de 750$
da féria do pessoal empregado no serviço de
hydrometros, no mesmo mez

N. 1.322, da mesma data, idem do 1:440$
da f I ria da pessoal empregado nos serviços
do Deposito Central, no me mo mez ;

N. 1.321, da mesma data, idem do
3:224878 da féria do pessoal empregado du-
rante o mez de abril ultimo, em serviços ur-
gentes a cargo da Inspecção Geral das Obras
Publicas

N. 1.326, da mesma data, idem da quantia
de 7:974500, daa fé.'ias do pessoal empre-
gado, durante o moi de abril ultimo, em
serviços concernentes ao proseguimento da
rede do distribuição e penam de agua abri-
gatorias, a cargo da Inspecção Geral das
Obras Publicas;

N. 1.320, da mesma data, idem de 27:753$,
dm férias do pessoa/ empregado, durante o
mez de absil ultimo, nos reparos, melhora-
mentos e conservação da rede do distri-
buição de agua;

N. 1.319, da mesma data, idem da quantia
de 3:630$500, da féria do pessoal empregado,
no mez de Abril ultimo, no serviço de abas-
tecinsealo de agu i;

N. 1.312, da mesma data, idem da quantia
de 6:41(4885, das folhas do pessoal empre-,
gado, durante ó mez de abril ultimo, nos

•	
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serviços do trafego da Estrada de Fer liiio 4 )
Rio do Ouro, a cargo da Inspecção Geral das
Obras Publicas;

N. 1.313, da mesma data, idem de 4:000$,
das folhas do pessoal empregado durante o
mez de abril ultimo, na locomoção da Es-
trada de Ferro do Rio do Ouro;

N. 1.315, da mesma data, idem de 508$,
da féria do pessoal empregado, durante o
mez de abril ultimo, em reparos de proprios
nacionaes;

N. 1.316, da mesma data, idem da quantia
de l:189$500, da féria do pessoal empregado,
no mez do abril ultimo, na conservação da
floresta da Tijuco.;

N. 1.314, da mesma data, idem da quanria
do 8:860$500, da folha do pessoal empregado,
no inez do abril ultimo, na via permanente
da Estrada de Ferro do Rio do Ouro;

N. 1.317, da mesma data, idem do 885$,
da féria do pessoal empregado, no 'Dez de
abril ultimo, na conservação da floresta das
Paineiras;

N. 1.318, da mesma data, idem de 885$,
da féria do pessoal empregado, durante o
ruez de abril ulffino, na conservação da flo-
resta de Jacarépa,guáo

— Ministerio da Justiça e Negocios Inte-
riores—Avisos:

N. 1.097, de 16 do corrente, pagamento de
1:000$ a diversos deputados, das ajudas do
custo de vinda o volta, na 2a sessão da 4a le-
gislatuno, do Congresso Nacional ;

N. 1.101, da mesma data, idem do 400$
credito á Delegacia do Thosouro no Estado
do Rio Grande do Sul, para °ocorrer ao pa-
gamento da ajuda de custo de vinda o volta
que compete na 2a sessão da 4a legislatura do
Congresso Nacional, ao deputado Alexandre
Cassiano do Nascimento ;

N. 1.109. da mesma data, credito á Dele-
gacia Fiscal no Estado da Bahia de 600$ para
occorrer ao pagamento da congrua, a que
tem direPo o conego prebendado Dr. João
Nepomuceno de Souza.

N. 1.091, do 15 do corrente, pagamento de
65!$400 a diversos, do fornecimentos em
abri ultimo, ao Externato do Gymnasio Na-
cional;

N. 1.098, de 16 do corrente, idem de 8$200
de desperors do prompto pagamento feitas
pelo porteiro do Archivo Publico, em abril
ultimo;

N. 1.089, de 15 do corrente, idem de
720$500 a diversos, do fornecimentos ao In-
stituto Nacional do Musica, nos mezes do fe-
vereiro a abril ultimos;

N. 1.085, do 1 1 do corrente, idem do
373$750 á The Rio de Jane iro Flour Mills
of Granaries, Limited, do fornecimentos do
farinha do trigo ao lazareto da Ilha Grande,
em fevereiro ultimo;

N. 1.076, da mesma data, idem de 290$ ao
Jornal do Commercio, do publicação feita, em
abril ultimo para a secretaria de Estado
deste Ministerio;

. N. 1.078, de 15 do corrente, idem do
446$800 a V. Werneck & Comp., de forne-
cimentos ao lazareto da Ilha Grande, nos
niezes de janeiro e fevereiro do corrente
anuo.

—Ministerio das Relações Exteriores

Aviso n. 107, de 3 do corrente, pagamento
do 513$200 ao porteiro da Secretaria de
Estado deste ministerio, Paulino Jose Soares
Pereira, das despezas offectua.das na mesma
secretaria, durante o mez de abril ultimo.

—Ministorio da Fazenda
Officio ri. 317, da Alfa.ndega do Rio de Ja-

neiro, do 9 do corrente, pagamento do

5:725$920 a diversos , de fornecimentos
tiquella repartição, no actual exercicio.

—Ministerio da Guerra — Avisos

N. 347, de 10 do corrente, pagamento de
150$ a D. %lanara Condida Gravato Leite,
do aluguel relativo ao mez de abril ultimo,
do pre g ai) á, rua do General Bruce n. 95,
occupado pelo cominando do 9" regimento de
cavallaria

N. 357, de 15 do corrente, pagamento de
6:965$150 a diversos, de fornecimentos a
va,rios estahelecirmintos deste ministetio,
no actual exereicio

N. 318, de 29 do abril, pagamento de
11:413282 a divorsos. de fornecimentos á
Intondencia Geral da Guerra, no actual exer-
cicio.

—E no dia 24:

Ministerio da Industrio., Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 1.346, de 23 do corrente, pagamento do
2:000$ a Raplia,e1 Augusto do Vasconcellos,
de madeira de lei fornecida. á Estrada de
Ferro Central do Brazil, em abril ultimo;

N. 1.345, do 21 do corrente, idem do
22:229$832 a diversos, de trabalhos executa-
dos em abril ultimo, para construcção do
uru arma,zem nas officinas do Engenho de
Dentro da Estrada de Forro Central do Bra-
zil;

N. 1.266, de 9 do corrente, idem de 78$100
Louzinger & Comp., de fornecimentos a

esto ministerio, no inez de março ultimo;
N. 1.327, de 18 do corrente, idem de

521$100 aos mesmos, de fornecimentos, em
abril ultimo, á Secretaria de Estado deste
mini.sterio.

N. 1.342. de 23 do corrente, idem de
223:584$758, em ouro, á Brazilian Coal Com-
pany, limited, de carvão Cardal' fornecido á
Estrada do Ferro Central do Brazil, em abril
ultimo.

—Ministorio da Justiça o Negocios Inte-
riores—Avisos:

N. 1.082, do 14 do corrente, pagamento do
68$210 ao director do Instituto Nacional de
Musica, Loopoldo Mignez, das despozas por
eito feitas durante o 'noz de abril ultimo

N. 1.080, da mesma data. idem de 151$ a
Manoel Pereira Jorge. do comedorias forne-
cidas ao Tribunal do .Ixtry, na sossão do dia 4
do corrente mez ;

N. 1.0'41. da mesma data, idom do
3:885$666, da folha relativa ao 'noz de abril
ultimo, dos alugueis dos predios °ocupados
Por estações e postos policiaos

N. 1.093, de 15 do corrente, idem do 500$
ao Senador polo 1 ,: , ta.do de Alagoas Manoel
Gomes Ribeiro, de ajuda de custo de vinda o
volta que lhe compete na 2a sessão da 4a le-
gislatura do Congresso Nacional ;

N. 1.092, da mesma data, idem do 40$,
da gratificação que compete á menor Este-
phania, pelo serviço do extracção do cedulas
no Tribunal do Jury, durante os mexes do
março o abril Latimos

N. 1.090, da mesma data, ideni de 2:555$,
á Imprensa Na,cional,do trabalhos feitos para
a Repartição da Policia, nos mezos do ja-
neiro o fevereiro ultimos ;	 a

N. 1.126, de 20 do corrente, idem de
48$900, a mesma, de trabalhos feitos para
o Instituto dos Surdos Mudos, em janeiro e
fevereiro latimos;

N. 1.107, do 17 do corrente, idem do
855$538, da folha do pessoal interino das
diversas eircumseripções policiaes desta Ca-
pital, durante o mez do abril ultimo;

—MiniSterio da Fazenda — Exercicios fin-
dos

Requerimento de José Maria de Assum-
pçã,o,pagamento de 190$250. de vencimentos.
relbrentes tios annos de 1897 a 1899.

—Ministerio da Marinha
Aviso n. 646, do 16 do corrente, paga-

mento de 3:058$445 a divorsos, de forneci-
mentos a este Ministcrio, no corrente anuo.

—Ministerio da Guerra
Aviso n. 361, do 15 do corrente, paga-

mento de 2:558$650 a diversos, de forneci-
montes a este Ministerio, no corrente exer-
cicio.

imprensa — Recebemos e agradece-

mos:— Rerista de Jurisprudencia,e0M o seguinte
summario: DOUTRINA—Nota sobro a rogação
das testemunhas no testamento nuncupativo,
pelo Dr. J. C. do Souza Bandeira — Codigo
Civil. Projecto Clovis — Epitacio. Sua go-
nese e evolução, pelo conselheiro Coelho Ro-
drigues.—Projecto de Codin) Civil. Capitulo
da 11a,nça, pelo Dr. Sergio °Loreto.

CONSULTAS E RAZÕES —Sociedades em com-
inaudita. Como se deve entender a obrigação
dos commanditarios quanto á prestação do
capital. pelo Dr. João Monteiro.

JURISPRUDENCIA — Tribunaos da União —
Acção de nunciação de obra nova.—Executi-
VO fiscal.—Associações para fins religiosos,
morttes, scientificos, artistieos, politicos ou
do simples recreio. Direito reconhecido aos
militares de organizarem clubs para o exer-
cicio do direitos assegurados pela Constitui-
ção da Republica. — Casos justificativos da
demora na formação da culpa de réos presos.
—Conspiração. — Competencia do Supremo
Tribunal Federal para, mediaate o recurso
do lIabeas-corpus, conhecer da legalidade de
prisão ordenada por Assembléa Legislativa
Estadual, funecionando como Tribunal de
Justiça, em processo do crimos eommuns
(caso dos desembargadores de Matto Grosso).
—Tribunaes dos Estados — Nullidade do de-
poimento pessoal prestado por procurador.
—Obra nova. Illega,lidade de comminação
da pena de dosobediencia o prisão depois de
resolvido o preceito em simples citação e de
concedida a caução de opere-demoliendo. —
Hypotheca como caracteristico do estado de
fallencia. Condições para as contas extra-
hidas de, livros de commerciantes constitui-
rem dividas liquidas e certas.—Preferencia
do districto da culpa para o processo e julga-
mento perante o jury.—Fianças provisoria
e dello itiva.—Tribu naes do Districto Federal:
Divorcio por mutuo consentimento ; inadi-
missibilida,de do comparecimento do qual-
quer conjugo por procurador. — Cessão de
bens de firma commercial ; exclusão dos ha-
veres particulares dos socios. — Queixa de
varies querelantes sem vinculo apparente
do interesse, tornando-os co-offendidos, con-
tra querelado por infracções identicas. De-
lictos differentes com contacto entro si ou
com unia relação do tempo, logra' o pensa-
mento. — Conflicto de jtirisdicça,o por sup-
posto erro na distribuição do feito pelo pre-
siden te do Tribunal Civil o Criminal, e não
polo da Camara privativa para o seu, pre-
paro e julgamento. Fasciculo n. XLIII, anuo
V, maio de 1901. Rio do Janeiro.

—Boletim de Estatistica Demographo
tarja da cidade de S. Salvador, ns. XI, XII,
XIII, anno V, outubro, novembro e dezem-
bro. 1901. Bahia.

—Relato rio da Sociedade Partugueza de
Beneficencia do Rio de Janeiro, apresentado
a assembléa geral de 27 do março do 1901,
pelo presidonto Visconde de Sande. 1901,—
Rio do Janeiro.

—Relatorio da Associaetro Geral de Auxilio:
Mutuos da Estrada de Ferro Central do
Brazil, apresentado á assembléa geral das
associados, pelo presidente Dr. João Nery
Ferreira. 1901. Rio de Janeiro.
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Correio — Esta repartição expedirá
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje :
Pelo Ifispania, para Rotterdam e lIa.mhur-

go, recebendo impressos até ás 11 horas da
manhã, objectos para registrar até ás 10 e
cartas para o exterior até ás 12.

Pelo ltaituba, para 03 portos do Sul, rece-
bendo impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o interior até á 12 1/2 da tarde,
ditas com porte duplo até á 1 e objectos
para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Muquy, para portos do Espirito-Santo,
recebendo impressos até ás 4 horas da manhã,
cartas para o interior até as 4 1/2, ditas
com porte duplo até ás 5.

Polo Catania, para Barbadas e Nova York,
recebendo impressos até ás 7 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior até ás 8.

Polo Meteoro, para Santos e mais portos
do Sul, recebendo impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
7 1/2 e ditas com porte duplo até ás 8.

Pelo Pinto. por S. João da Barra, roce-
b..ndo impressos até ás 12 horas da manhã,
objectos para registrar até ás li, cartas para
o interior aA á 1/2 hora da tardo o ditas
com porte duplo até á 1.

Nota—Saques para Portugal e vales pos-
taes para o interior, nos dias uteis, até ás
2 1/2 da tardo.

Mai ta Casa da Sàfisericordla
—O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misc. ieordia, dos Hospicios de Nossa Senhora
da Sande, da S. Joao Baptista, de Nossa
Senhora do Soecorro e de Nossa Senhora das
Dum, em Cascadura., foi, no dia 23 do maio,
o seguinte:
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O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 645
consultantes, para os quaes se aviaram 767
V' eitas.

Fizeram-se 41 extracçies de dentes.

01,21 marfo— Sepultaram-se no dia 23
do corrowe 49 pessoas, fallecidas de:
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Febre amarella 	  :1
Fehr.-; diversas 	
Va..zula 	 	 4
outras causas 	 	  3c,

Nacionaes 	
Estrangeiros 	  16
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40

Do sexo masculino 	  28
Do sexo feminino 	  21

Maiores do 12 annos 	  3:1
Menores do 12 annos 	 Id

49
Indigon tos 	 	 	  12
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OVANTIDADE
DX NUTENg

Recife Aracajd Rio Grande do Sul

Barometro a 00 	
Temperatura do ar 	
Tensão do vapor 	
Humidade relativa 	
Direcçãto do vento 	
Evado da a tmosphera 	
Nebulosida le 	
Estado do loar 	
Chuva em 24 horas 	

757m/m.36
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' 17,0/01.67
610/..0
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6 0.8
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:Chão

76210/m.32
170.5
1301/10.9
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Bom
Sombrio
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Peq. vagas
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Vagm
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Directoria de RieteollrojoIla do illinieiterio da: larkrinha-Roptrtição da Carta Maritima- Resumo
meteorologia° da Estação Central no Morro de Santo Antonio-Dia 23 de maio de 1901 ((Iuarta-feira).
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_______________________	 	
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Ei.MIPA DR
ZZ ::	 .	 ...	 ;	 1 v A

DTV.ce,lo DO
. VENTO
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13 a 	 762.17 20.3 14.76 82.0 .	 /4: - -
6 a 	
9 a 	

762.40	 20.0
763.32	 22.0

14.29
13.88

.- 2.0
70 O

v..,
: E

Rein
Bolo

KC
KC. K

1/2 d 	 762.85 23.5 13.11 00.0 ,	 1 •: Muito bom K. KC
3 p 	 761.46 24.1 13.07 t, A .0 E Mnizo bo rn K
6 p 	 761.66 21.8 13.84 71.0 FE Muito bom K. KC
9 p 	 762.53 21.6 12.04 62.5 : ESE Muito buiu KC. K
1/2 n 	 762.48 20.6 12.22 68.0 E - -

Temperatura maxima exposta	 230.9
t*	 á sombra....,. 	 240.2

(	 minima 	 20).0
Evaporação em 24 horas, á sombra 	 2m/10.5
Chuva em 24 horas	  1m/10.30.
Duração do brilho solar 	   9h.37

Observações feitas a O li. m. em Grto. (9,h, 07 m. a. da Capitai) em:
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Iuc1ina•gio----13 26. (extremo norte para cima)
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Obtiervatorio clo rijo de Janeiro - Boletim Meteorologioo- Dia 21 de rdaioe de 1901.

ZOAM Barometro
a 00

Tempera-
tura,

oentigrada
Tensão

do vapor
Humidade
relativa

VENTOS dto .u.4 E
‘7,5-
211

fp 8
e ncp

.o12(a.O
Dise' (agi° II Nuvens

1 h. m.... 761.6 20.4 15.8 89 1.0 S. S. E 05 C. CK
4 h. m.... 760.2 20.2 15.6 89 0.0 06 OK. K
7 h. m,... 761.0 19 2 15.3 92 0.0 •••• 0.6 CK. K
10h. m.... 762.2 20.5 15.9 89 0.0 1.0 KN. N fina
1 h. t 	 760.4 22.3 14 7 73 0.0 0.7 C .CK.KN
4 h. t 	 760.0 22.3 13 9 69 66 S .S .E 0.3 C .K
7 h. t 	 760.9 21 1 14.6 78 3.6 S. E 0.2 C

10 h. n 	 761.9 19.3 15.5 93 N. E 1.0 KN

Médios 	 761.03 20,66 15.16 84 0% 1.9 0.6

remos da temperatura: Maximo 4 ti tarde, 22.7; mlnimo 7 h, manhã, 17.6.- Ozone : 7 ti
Evaporaçb."o em 24 horas, 2 0.
Chuva cabida: ás 7 h. da manhã, 00/m,403. Total em 24 horas, 0°1/12,403.
Horas de insolação (heliographo) 5 h. 42 m.

da noite,

Obiaelovátorlo do. lfitio do Janeiro- Boletim MI4teurelogiee- Dia 22 de maio de 1901.

noaás	
1

,-......_.....

Barometro
a °'

Tempera-
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centigrada
Tensão do
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relativa

' VENTOS COt ce %Ro...
4) °

fas.- 
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O r

ia2
g g
14 ffi
o h0 p
24;9
gt,

ce
C).
*.:.
Oto

3.1 reepa 5,5
R

Nuvens

i h.'tn....
4 b. m....

761.5
761.0

19.4
18.8

15.6
15.7

92
97

2.0
'1.0

N W.
W.

1.0
1.0

KN	 .N . fina
7 h. m.... 761.7 19.7 15.8 92 0.0 - 0.9 KN

10 h. m.... 763.3 22.0 165 84 1.0 N 0.8 KN
1 h. t 	 761.7 i-.2.7 16.9 87 1.0 SE 0.8 KN. N.
4 h. t 	 761.0 22.1 166 81 8.3 N 1.0 KN.
7 h. t 	 762.1 21.6 15.2 80 5.0 SE 0.8 KN.

10 h. n. 	 762.8 20.7 15.2 83 4.3 NE 0.7 O. .
...---_-_--,
Médios 	 -- --761.82 2087. 15.94 87.0 2.8 0.9 --

xtremos da temperatura: maximo 4 a. tarde 230.8. inumo 7 h. moa ha., 180 .8. Ozono: 7 h. da manhã, 3; 7 h. da noute, 1.
Evaporação em 24 horas, 1.2.
Chtivia oanda: 7 h. da manhã, 10 n1/01 20; 7 h.	 noute, 2.76. Total em 24 horas: 12mr11,96.
Horas de insolação (heliographo) 3 ti. ou 3 h. O m. O s.

RENDAS PUBLICAS
kiararingoo oo Itlo U JÁNSIRO

Renda do dia 1 a 23 do maio
de 1901. 	 	  4.102:36%036

liem do dia 24.
aapeEm) ..... 122 667$254

EM Oure 	 	 36 828;i652
160 495$906

4.262:861042

3.732:889$362

1.820 559-118
83 393855

1 903.952$993
-

2.098 029$971
RECEBEDORIA. DO ESTADO DE MINAS OIERÁES

NA CAPITAL VEDERAT

L	 :
Idem de 1 e 24 	
Em tyuai podo do anuo

passado 	

EDITAES E A aisOS
Faculdade de Medicina do

Rio de Janeiro
Hoje, ai 11 horas, será chamado:

EXAME oRÁL

2a série odontologica

Edgard Ribeiro de Azevedo.
Faculdade de Medicina do Rio do Janeiro,

25 de maio de 1901. - O secretario, Dr. E.
de Menezes.

Tribunal de Contas
CITAÇÃO DE RESPONSAVEL

Polo presente editalé intimado o ox.agente
da, Correio do Ribeirão Preto, Estado de
8. Paulo, • Arthur Noves, pa .a recolher aos
cofres publicos, dentro do prazo de :A dias,
contados da publicação deste, a quantia do
36.:	 ari.d.1di:1'.nl..!co

C 1, a- , 	ti')	 I..

a, O (.1,5	 ...áluiro tio
1889, a qu,., foi condemnado por accordão de
17 de maio corrente, accreséida dos juros
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de 9% peia mora, que devOrão sor contados
até á vospera do dia do recolhimento.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal de
Contas, 21 do maio do 1901. - Servindo do
sub-director, Joaquim José Maciel.	 (•

--
CITAÇÃO DE RESPONSÁVEL

Em cumprim.:nto ao dcápa,cho do Sr. dire
ct. ,r interino desta directoria, é citado pelo
presente odisal e a contar da sua pária :ira
publicação o Sr. Emiti° Lamberg, ex-professor
do Insti;uto Nacional de Musica, para, no
prazo de 30 dias, não só allegar o que for a
bem do seu direito e produzir documentos
relativamente ao alcance do 5:365$713, veri-
ficado no processo de tomada de suas contas
do penedo de 15 do abril de 1891 a 9 da
unho cd, 1894. quando encarregado do assistir
na Europa á construcção de um orgão desti-
nado áquelle instituto, como constituir pro-
curador na séde deste trleinial ou declarar o
domicilio para o offeito do s6r noite notificado
das decisões que forem proferida, sejam
estas interlocutorias ou dennitivas, sob pana
de ser considerado revel : tudo na conformi-
dade dos arts. 195 a 197 do regulamonto

;10	 11'2	 , .¡

Turecii:a. SuirDiree. orla do Tribunal do
Contas, 9 de maio de 1901.-Servindo desub.
director, Joaquim José Maciel.

Em tetod Per'ioco de (900_
asommmonaA

• Roodimento do dia 1 a 23 de

	

maio de Icwo 	

	

Idem do dia 24 	

Em (soai período do loop_

,

141:2144,U90

245:358$325
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Intendenoia Geral da Guerra
O conselho de compras desta repartição

recebe propostas, no dia 25 do corrente, até
ás 11 horas da manhã, para a compra de
10.000 cobertores de lã encarnada.

Os concurrentes deverão apresentar amos-
tra do artigo referido, observar as disposi-
ções relativas a estas concurrencias e bem
assim apresentar documento de caução da
quantia do 1:000::1; feita na Direcção Geral de
Contabilidade da Guerra.

Previne-se que, de accordo com o art. 64
do regulamento desta repartição, as firmas
commerciaes deverão apresentar certidão
do seu contracto social extrahido do livro de
registro da Junta Commercial.

Primeira secção da Intendancia Geral da
Guerra, 17 do maio de 19J1. — O chefe, te-
nente-coronel Manoel Ferreira Neves Junior.

Do ordem do Sr. Dr. director geral faço
publico que, na secção central deste estabe-
lecimento, se recebem propostas até ao dia
30 do corrente, á 1 hora da tarde, para a
venda do duas machinas do moer tinta, sendo
uma do mocta, puxavanto e pedra marmore,
do autor Alauzet, e uma , outra pequena ; o
um motor a g,az, systema Otto de força de
quatro cavallos, fazendo 200 rotações por
minuto, e um guincho.

Estes objectes estarão patentes aos Srs. con-
currentes, diariamente

'
 das 10 horas da

manhã ás 2 horas da tarde.
Para garantia de suas propostas, deposi-

tarão préviamente os Srs. proponentes a
quantia do 100$, na thesouraria desta re-
partição.

Secção Central da Imprensa Nacional, 15
de maio de 1901.-0 chefe, A. Ribeirão Fer-
reira.	 (•

--
Capitania do Porto

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra
capitão do porto, chamo a attenção dos Srs.
proprietarios do embarcações a vapor, para
o art. 201 do regulamento que baixou com o
decreto n. 3.929, de 20 de fevereiro do cor-
rente amuo, que passo a transcrever. As vis-
torias deverão sor requeridas ao capitão
do porto pelos proprietarios das embar-
cações, por Si ou prepostos, em qualquer
tempo, para o caso da primeira vistoria ou
inspecção extraordinaria; e fúra disso, oito
dias antes de esgotado o prazo durante o qual
a embarcação tiver sido julgada em estado
de poder navegar.

Secretaria da Capitania do Porto.—Rio
de Janeiro, 24 de maio de 1901 .—J056 Airoza,
secretario.

Coramunica-se aos Srs. interessados que ve-
nham á Recebedoria do Rio de Janeiro pagar
o imposto do industriaa e profissões, que se
cobra á bocca do cofre, durante o corrente
mez.

Recebedoria da Capital Federal, 1 de maio
do 1901.-0 sub-director, Josd Rodrigues Pe-
reira do Cruz.	 (•

Recebedoria da Capiteal
Federal

Tendo sido domittido, a seu pedido, do logar
de despachante desta repartição o cidadão
José Pereira da Silva Felizardo, por esta re-
partição convidam-se as pessoas que tenham
negocios a serem nella solvidos pelo ex-des-
pachante para produzir as respectivas re-
clamações dentro do prazo do 90 dias.

Recebedoria da Capital Federal, 24 do
abril de 1901,-0 sub-director, José Rodrigues
Pereira da Cruz.

Imprensa Nacional

EDITAL DE CONCURRENCIA

(.

Intendencia Geral da Guerra
CAL, PEDRAS E ARTIGOS SEMELHANTES,

MADEIRAS, LUZES E CARVÃO DE PEDRA

A commissão de compras desta repartição
recebe prol) )stas no dia 31 do corrente, até
ás 11 horas da manhã, para o fornecimento
dos artigos acima mencionados, durante o
seguindo semestre do corrente anno.

As pessoas que pretenderem contractar
esses fornecimentos 9uoiram procurar os
respectivos impressos na l a secção desta in-
tendencia, onde deverão préviamente apre-
sentar suas habilitações na fórma do regula-
mento e ordens em vigor, e bem assim o
documento da caução de 1:00N, feita na Di-
recção Geral de Contabilidade da Guerra.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem
razuras o as ,ignadas pelos proprios propo-
nentes, que deverão comparecer ou fazerem-
se representar na occasião da sessão, de-
vendo na referida proposta fazer a declaração
do se sujeitarem* á multa de 5 %, caso se
recusarem a assignar o respectivo con-
tracto.

Primeira secção da Intondencia Geral da
Guerra, 23 de maio de 1901.-0 chefe, te-
nente-coronel Manoel Ferreira Neves Ju-
nior.

—
O conselho do compras desta repartição

recebe propostas no dia 28 do corrente, até
ás 11 horas da manhã, para o fornecimento
dos seguintes artigos:

7 metros de patino mescla fino.
22 ditos de fianella garance fina.
40 ditos do flajtella azul ferrete fina.

33"1 ,60 do flanela azul ultramar tina.
17m .60 do panno azul ultramar fino.

746 metros de brim branco de linho tran-
çado.

140 ditos de morim para forro.
200 ditos de metim trançado listrado. •

4.470 ditos de cadarço preto de lã de 0,018.
1.000 ditos de algodão para forro.

13.500 ditos do algodão morim para camisas.
10.600 ditos de algodão encorpado para

ceroulas.
26.000 ditos de brim escuro trançado.
12.40 r ditos de brim branco liso.
2.800 ditos de baeta azai ferrete.

42.000 botões de metal amarello convexos
de 20 X 8. \

48.000 botões de metal amarela convexos
de 11 X 8.

21.500 botões grandes de osso preto, polidos.
48.80e botões do osso, preto, pequenos, po-

42.500 bloitdõoess. de osso, branco, pequenos, po-
lidos.

1.500 metros do cadarço branco de linho
de 0,011.

7.900 ditos de cordão de algodão garance.
1.540 ditos do fianella garanco, regular.
1.440 ditos de llanella azul ultramar, idem.
7. 100 d i tos de fianella, azul ferrete, regular.

240 ditos de ganga garanee.
14.400 ditos de motim trançado, de cores.
4.300 ditos de soutache de lã garanee.

500 ponchas de patino, para praças de
artilharia e cavalaria. -

50 pares de luvas de camurça.
Os botões podem ser incluidoa em uma só

proposta.
Os concorrentes deverão apresentar amos-

tras dos referidos artigos, observar as dispo-
sições relativas a estas coneurrencias, e hem
assim apresentar o documento da caução do
1:000$ feita na Direcção Geral de Contabili-
dade da Guerra.

Previne-se que, do accordo com o art. 64
do regulamento desta repartição, as firmas
commerciaos deverão apresentar certidão do
re'lioctivo contracto social extrahida, do li-
vro do nigistro da Junta Commercial.

Primeira se ção da In Gen lencia Geral da
Guerra, 20 de maio de 1901.-0 chefe, te-
nente-coronel Manoel Ferreira Naves Junior.

Arsenal do Guerra da Capital
Federal

COSTURAS

De ordem do Sr. coronel director, declaro
que na repartição competente deste arsenal
distribuem-se costuras segunda-feira, 27 do
corrente, das 11 horas da manhã ás 2 da
tarde, a todas as senhoras matriculadas res-
tantes da Leniu A e que ainda não foram
chamadas.

Capital Federal, 23 de maio de 1901.—
Tenente Jorge Cavalcanti de Albuquerque,
encarregado.	 (.

Quarto District° Militar

CONSELHO DE FORNECIMENTO DE VIVERWS ÁS
4"RAÇAS, FORRAGENS E FERRAGENS AOS CA-
VALLOS E MUARES DOS CORPOS DO EXERCEU)
DESTA CAPITAL

Do ordem do Sr. general commandante do
1" districto e presidente deste conselho, faço
publico que, no dia 29 do corrente, ás 111/2
horas da manhã, neste quartel-general, se
realizará a concurrencia para fornecimento
dos generos alimenticios, forragens o ferra-
gens o artigos para asseio o limpeza dos
quieteis, tudo para os corpos arregimen-
tados uni guarnição do District° Federal,
eomprehendendo Realengo, Curato de Santa
Cruz, Laboratorio do (7anipinho, Asylo dos
Invalides da Patria e fortalezas, do modo por
que se segue:

Viveres

Por kilogramma,: arroz nacional, assucar
branco de Pernambuco, 1, refinado de la,
2a e 3a, banha 'nacional (Alves>, bacalhau,
batata ingleza, café em grão, typo 7, café
moido superior, carne fresca de vacca e de
porco, dita secca, chá llyson, preto e vord e
parola. goiab ida de Campos ou Pernambuco,
manteiga nacional Engelk e Busch ou mi-
neira, massa para sopa, nacional e estran-
geira, lierva.-matte cru folha, pão, queijo
mineiro o toucinho mineiro.

Por litro: azeite doce do Lisboa, farinha de
Magé, aguardente nacional, feijão preto,
sal commum, vinagre tinto, vinho virgem.

Por unidade: lenha, acha de metro com
tres lados, cada untai ração, verduras e tem-
peros; sobremesa para cada praça: duas la-
ranjas ou duas bananas.

Forragens
Por kilogramma,: alfafa, capim verde,

farello e milho nacional.
Asseio

Sabão virgem e corninum, kilogramma;
pomada para limpar metaes, lata; tijolo do
arejar, cada um; vassouras do piassava
gran les e pequenas o de palha, systema
americano, numeradas, duzia.

Laboratorio Chimico
maceutico Militar

CONCURRFACIA

A commissão de compras deste laboratorio
receberá propostas para o fornecimento de
drogas e mais productos nacionaos precisos
até o tini do corrente anno financeiro, cons-
tantes da relação que se distribuirá na,
secretaria do mesmo estabelecimento, e para
esse fim se retinirá no dia 3 do proximo mez
de junho. ás 11 horas • da manhã, na sala da,
directoria.

As condições para concorrer a esse forne-
cimento são as mesmas que se acham publi-
cadas no Diario Official de 6 a 17 de dezembro
do anno proximo findo.

Laboratorio Chimico Pharmaceutico
21 do maio 1901.— José Antonio de

Azeredo, escripturario, secretario da com-
missão.	 (.
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Forratlitra,8 para cavallos e com rompão
para muar, cento ; cravos numeros 7 o 8,
milheiro.

Não s exige a condição do ser negociante
ma-triculado,sendo bastante para concorror ao
fornecimento que o pretendente se habilite
perante este Quartel General atO o dia 28 do
corrente, oxhibindo, junto ao requerimento
dirigido ao Sr.generalpresidonte. documento
do haver pago imposto da respectiva casa ou
escriptorio commercial, relativo ao ultimo
semestre vencido e que prove a posse do
bens, mercadorias, titulós livres desemba-
raçados, com valor nunca menor ao forneci-
monto pretendido.

No acto da apresentação da proposta, pro-
vará com a respectiva cautola haver de-
positado nu cofre da Contabilidade Geral da
(suerra a quantia de 1:00C1.S, para garantir
a assignatura do contracto. As propostas
deverão conter a declaração expressa do
caucionar o proponente 5 'S'„ da importancia
provava, dos viveres a fornmer durante o
semest se. tomando-se por base a importanda
do fornoohnouto no somestre anterior, o do
sujeitar-se a uma multa no valor dessa iini»r-
tudo. si deixar do comparecer para assignar
o respectivo contracto dentro do prazo do
que tbr notificado pelos annuncios pobli-
castos nas folhas.

A proposta em duplicata., sendo tuna das
vias competem tomento soltada, seini. feita com
toda clareza, sem rasura ou emenda não re-
salvada, e conterá, além dos proços em al-
garismo e por estenso, a procodeocia ou a
marca tios oeneros para conhocanionto do

• sua qualida"de, assim como deolaração do
ti no se obrioa a forneoel-os de ace urdo com
as clausulas do contracto, cujos prinoipaes
bases são

Fornecer pelos preços do suas propostas,
durante todo o m31114451.10. 110 só aos corpos e
estabelecimentos militares. como a todos os
ofilciaes, quer arreoimenados, quer não, ou
mesmo °ui transito, e aos empregados civis
do \l inisto rio da Guerra, correndo por conta
do oontraot astro. Carret . K• trawp CIPS a t!"
r0illbilitetli4) °Metal, don too dos prazos gins
1h.' Çoriun tioterttlititttioq.

os ge(101 .0( rão do primoira quali-
dade o do Marra proihrida.

As dourais clausulas podem ser lidas das
io as 3 horas do dia pelos pr./tendentes qiio
desejarem conhecer is compromissos que vão
assumir para oom a Faionda Naoional.

Peso o incidida 411)S p,1101 .04 Serão ligGidoS
dos envolueros.

Os paoainontos sOo fitos mamstImonto
pelos co .fros dos vonsollios economicos dos
oorpos, salvo os farnocimontos aos (Meiam
O enumerados civis &pio serão immodiatos.

As propostas sorão aprosentadas em carta
fechada e só sorão tomalas em consideração
com a prosença do seu signatario ou pro-
curador idonoo.

Secretaria do Quartel rionoral do Com-
mando do 4' District° Militar, na Capital
Federal, 20 do maio de 1901. —EstanisIdo
vidra Pamplonn, capitão-secretario. 	 (•

llomplini Central do Uxereito
(Morro do Castellol

coxo' . too :Ncia os 14.1 ti •oRNEcImENTo
siENEnos ALIMEN1O:10S E (G:TGos AETII,os
A ESTE 110:-PITAr. OUR1NTE o 2., SEMEsTRE
mi 1901
Do (miou( do Sr. tonento-oorored Dr. pre-

sidente tio (soo:olho ()omitindo° desto hos-
pital, faço publico quo, a 28 (10 COMI110
100%. (18 11 horas da manhã, serão recebidas,
no llospital Central do Exercito, propostas
para o liirneoinionto, durante o 2) semestre
do 1901, dos ~musas alimentivios de pri-
meira quando& e outros artigos abaixo
especificados, os quilos sorito entregues neste

estabelecimento, por conta dos fornecod•wes,
• so hos:

Em kilo. peso liquido: arroz do Iguapo,
araruta. assacar refinado do primeira qua-
lidade, banha americana (em barril ), batata
inglesas biscoutos do araruta, bolachinhas
americanas, chá verde da India, dito preto,
café em pó, carne de *moca, dita de car-
neiro. goiabada de Campos, marmelada, na-
cional, manteiga Demagny, Rio Claro o O.
Enkel, macarrão nacional, matte cm folha,
pio de 140 p;ra minas, verduras o temperos,
chocolate, peixe fresco. sabão commum,
velas de composição, marca «Braziloira»,
sal, gola de marmollos e de musgo, pão de
ló torrado, polvilho o sagú.

Em litro : leito do vaeca, farinha fina do
Magé o vinagre.

Em gaeralit: vinho do Porto (Nanar d'Allen)
e generoso.	 •

Em unidade : gallinhas, frangos. ovos, ba-
nanas do S. ThomO, limes azados. lenha,
em achas de fres kilos. vassouras do pias-
sova, osandes e pequonos, tijolos do arear e
phos prioros marca «Olhos. Lavagem e con-
o•rto do roupa, por poça, sern distinoção do
quolflade.

rodo concorrer ti t ia Num' nogaciantto indo-
pondon te do ser matriculado, cumprindo,
parOno oito os pretendentes se habilitem até
meio-lia de 27 do corrente moz, mia forma
dos orlo. :11 e paragraphoS o 31 do regula-
mento a,pprovado por decreto n. 2.211, do
O de janeiro tio 1801i. e publicado a si do
01070110 M('z o anuo, devendo os (smonorentos
recebo!) até aquello dia. o hora (27), na secre-
taria (toste hospital (morro do Castello), as
relações impressas dos ;sonoros o artigos
nocessa,rios para as pis(postas, quo (leverão
ser em duplicata, sendo uma solada, o
ambas assig:la s laS o aproSolltadaS p3OalltO
consolio , .	 onvolnero fechado, no dia, e
hora acima designados. poios proprios
por propon,as, devidamente habilitasios.

Pa va, garantia, da assiona tura tios coo-
to:tetos, (e. vollellrr011tos rarfio. alltOcipada-
nliodm. uma caução ds 5" calculada sobro

boportamela provasol dos gt . nt ,r()s a fill'-
nont .r durante u SODIOStr. , . 1104'11(10 IMAS
valt(55. ,8 os oinionroontos proforblos que não
coinisustc, , rein para firmar os respectivos
eantracaos,

Os noneeodores ficarão sujeitos. do accordo
com os aios. 200 :4:4tio ragulantento citados
ás multas de 25 ou 50 aS„, nos casos do infra-
eçiies estipuladas nas propo ;tas impressas o
obrigam-se a fornecer a dinhoiro, pobs
pr000s tli contracto, aos ofilciaes e empro-
gad:m do ; tts os ta bel 	 ta.

Na seorotariad.ssts) hospi to!, nos dias utois,
(las 8 horas da manlià ás 2 tia tardo, (lar-
• quaesquer informações de que carece-
rom 05 protonlontos á coneurroneia, (vide
Jornal do ('omme..cio, nos dias 22, 24, 26 e 28.)

Hospital Ventral do Exorcito, 20 do maio
do 1901.-0 soerotario, major honorario José
Antonio de Freitas Amaral.

—
Corpo de Bombeiros

FORNECIMENTO DE DIVERSOS ARTIGOS

De ordom do Sr. coronel commandante,
tbço publico que. no dia 25 do (sarrento 'noz,
ao moio-dia, sorão reCobidaS o abt,rtaS,, na
contadoria dosb . corpo, propostas para o
Ownocinionte durou to o sogundo ~ostro doeurssni,„ ; t ono. do divor:IUS artigos pora pin-
tora, forragom. forragens, li;oramentas,
madoiras o matoriaes, couros e artigos para,
corigeit •08, (*a rdion(sito, artigos para escri-
ptorio, para luzes o para machinas, ferros,
metaos, drogas para pharmacia e a lavagem
do roupa da enfermaria.

As amostras o impressos acham-se á dispo-
sição dos Srs, prop(montos nesta, secretaria,
onde se informarão das emndiçiies do forneci-
mento, das 10 da manhã ás 3 da tarde.

As propomos uevorão ser aprosonisolas em
duplicata, em carta foehada, som emendas
neto rasuras, estampilhadas o assignadas polo
proponente ou acompanhadas da respectiva
procuração, devidamente legalizada.

Nenhuma proposta será amoita som que
esteja nas condiçiies acima. devendo os soou
signatarios depositar na contadoria do eorpu
a quantia de 100$, que reverteni, em favor
dos cofres publico:o si o proponente, no caso
do ser accoito, deixar de assignar o devido
contracto, depois de notificado para esse
fim.

Por °ocasião da assignatura, sorá deposi-
tada na mesma, contadoria, para garantia da
execução tios respectivos contractos, a impor-
tancia equivalente a 10 s t, do fornecimento
peovavel de um mez, não devendo, porém,
essa importancia ser inforior a 104000.

Secretaria do Corpo do Bombeiros, 18 de
maio de 1901.—Altares Ao gasto José Ferreira
Coelho, secretario.	 (.

PARTE COMERCIAL

Oamara Syndloal dom Corre-
tores de Fundos Publioon
Capital Federal

EIRSOOFFICIAL DE CÂMBIO E MOEDA KETALLICA

90 dfte A' vista
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$75r,
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4$224
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por 1$000• • .• 	

CURSO ("aut. De FUNDOS PUBLICO*

Apolices
apolices do 3 0/0 (inscripções),

nom 	
	Ditas de 30/a (InscripçõeS), Port 	

Ditas gomos do 1:000$, 5 "/ 	
Ditas garoas mindas, do 5 0/• 	

	

Ditas do Emprostimo do 1895 	
port 	

	
730$000

Ditas idem idem do 1895. nom 	
	

737$000
Ditas idem idem do 1897. nom 	

	
890.000

	

Ditas do Emprestam° Municipal 	
117$000de 1896, port 	

Bancos
	Banco da Republica do Brazil...	 54000

Companhias

	

Comp. Viação Forma Sapucahy 	 9$000
Dita Sal o Navegação 	 	 22$500
Dita Jardim Bota,nico 	 	 107.$000

Debentures

Debs. da União Sorooabana e
Italana, 1 1' serie 	 	 45$000

	

Ditas Call'iR Urit:11108 de 2008000	 1:39g,s750
I) i t; ts J a rd im Ho tan ico 	 	 1:40.-s000

Vendas por alvará

11 ditas de 3 0 1..,' de 1:0008000,

apolice de 3 sh„ de 1:000s000
inseripções, nom 	 ... • •

	 644000

t S4(180(40(inscripções). port 	
7 ditas do Emprestimo de 1897,	

ss:i$000nom 	
22 acçiles do Banco da Republica

do Brazil 	
	

52:S*150
Capital Federal, 24 do Maio de 1901.— José

Claudio da Silva, syndioo.

dobre Londres 	
• Pariz 	
▪ Hamburgo.....•
• Italia 	
$ Portugal 	
$ Nova York

Soberanos 	
Valos de ouro nacional,

841$000
6.15A000
71%000
741$000



O Banco da Republica do Brazil recebeu
/Jantem dos seus agentes London &'Coienty
Bkg. Co. Ld. o seguinte t,elegramma da-
tado do

Londres, 24 de maio de 1901, ás 12 horas e
45 minutos:

Compradores	 Vendedores
Apolices de 1879 	
Ditas externas do

1888 	
Ditas idem de 1889
Ditas idem de 1895
Funding Loan 	

73%	 74%

73%	 74%
08 3/4 % 69 1/4 %
82 3/4 % 83 1/4 %
92 3/4 % 93 1/4 %

SOCIEDADES ANONYMAS

•
unsie Sabbado 25
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Companhia Sul lbaulista de
nía,vogação

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 1901

Aos 29 de abril do 1901, a 1 hora da tarde,
à rua Primeiro de Março n. 73, reunidos
acionistas representando 2.535 acções, o
Sr. prosidento da directoria abro a sessão e
envida para presidil-a o Sr. Thomaz Whyte,
o qual acceitando o encargo convida para
secretarias os Srs. J. Monteiro da Luz e
J. H. Lowndes, que occupa,m os respectivos
lo,garos.

O Sr. presidente manda proceder á leitura
da acta da sossão anterior, celebrada em 28
da abál de 1900, a qual poste, em discussão
foi approva,da por unanimidade.

O Sr. presidente observa que, do confor-
midade com o annuncio de convocação, esti
assembléa tem do tomar conhecimento do
ralatorio da directoria, parecer do conselho
fis sal, julgar as contas roferent3s ao alui()
social findo em 31 de dezembro de 1900 e
bem assim eleger a directoria para o futuro
triennio o o conselho fiscal e seus supplentes
que devem servir no corrente anno de 1901.

Por deliberação unanime da assembléa foi
dispensada a leitura do relataria e raspo-
ativo parecer por se acharem publicados.
Em seguida pelo Sr. presidente foram decla-
rados em discussão o Mataria, contas e re-
spectivo parecer, e como ninguem pedisse a
palavra foram postos a votos e unanimento
approvados.

Passando-se á eleição da nova directoria,
foram acclamados os.direc kwes actuaes, mas,
apresentando o Sr. Dr. João Joaquim Ramos
o Silva bem fundadas razões para dispensa
do cargo, foram as mesmas acceitas e pro-
cedeu-se a votação, sande os mais votados
os Srs. Ilenry Robortson com 98 votos , o o
Sr. Frederico Pinheiro da Silva com 95 vo-
tos, sendo, portanto, eleito.

Procedendo-se á eleição do consalho fiscal e
seus supplentes, foram eleitos par unanimi-
dade do votos para fiscaes os Srs. William
Newlands. Dr. João Joaquim Ramos e Silva
e J. II. Lowndes, e para supplentes os Srs.
Thomas Whyte, James Nowlands e Slaamel
Ferreira da Silva Paranhas.

E nada mais havendo a tratar o Sr. pre-
sidente encerrou a sessão e mandou lavrar
a presente acta, que rae aasignada pela
mesa e por todos os accionistas prasentes.

Thomas Whyte.
José Monteiro da Luz.
J. II. Lowndes.
Por procuraçã,o do Visconde de Replena,.

Lowndes.
J. II. Lowndes cê Comp.

Robertson.
J. Joaquim Ramos e Silva.
W. Newlands.

Companhia Eng•enho Central
de S. Mento

ACTA DA ASSIBLEA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EM 2i DE ABRIL DE 1901

Aos 25 dial do mez do abril de 1901, ao
meio-dia, reunidos em uma das salas do pre-
dio da rua General Camara n. 64 os
accionistas adeante assignados, por si o por
seus procuradores, representando a totali-
dade das acções em que se subdivide o capi-
tal da Sociedade Anonyma Companhia En-
genho Central do S. Bento, o Sr. Theodoro
Duvivier convida o Sr. Otto Simon para
presidir a sessão, o que sendo approvado
pelos demais Srs. accionistas, °ocupa S. S.
a cadeira da presidencia, e agradecendo a
honra convida para secretarias os Srs. Ju-
lio C. Pimenta Valioso e Aftonso Pimenta
Valioso, abrindo a sessão.

O director presidente expõe aos Srs. ac-
cionistas o gafe segue : Diz que, de accordo
com as deliberações da assembléa geral de
24 de dezembro de 1898, incumbiu a Campa-
nhia Serviços do Portos de mandar vir da
Europa os machinismos o, apparelhos pisa
cisas pata a installação de uma fabrica de
a,lcool de grãos nas propriedades da compa-
nhia na ilha do Governador, neste munici-
pio ; que emqtianto se fabricavam esses ap-
parelhos, tratou de preparar conveniente-
mente a ilha para recebei-os o ulterior ex-
ploração da industria que nella se ia esta-
belecer, construindo uma extensa ponte do
pedra, edificando armazene, etc.;,que chega-
dos os amuralhas e o contra-mestre que os
devia montar e fazer trabalhar, declarou
este, depois de minucioso estudo, que a agua
com que sti padaria contar era deficiente e
de má qualidade para o trabalho delicado
em que seria empregada, motivo polo qual
foi resolvida a mudança para a rua de Santo

1

 Christo n. 122, onde-com atreito se installou
a fabrica depois de feitas as obra indispen-
saveis ; que logo no começo da fabricação
perdeu-se grande quantidade do matorias
primas e a correspondente mão de obra ata
descobrir-se que a razão do insuccesso pro-
vinha unicamente da defeituosa preparação
do acido fornecido por unia fabrica desta
praça 7 que mal começou o trabalho re-
gular 'da fabrica, os preços do alcool bai-
xaram vertiginosamente obrigando a aban-
donar por completo a sua produção por
meio du milho ; que nestas eircumstancias
experimentou-se com sucsesso relativo a re-
tificação da aguardente, mas, proseguindo
a baixa' do alcool, reconheceu-se final-
mente que a situação da fabrica a col-
loca va em condições de inferioridade para
com os concurrentes ; que assim, gasta desde
muito a totalidade do capital social e tendo
a companhia dividas avultadas, além da lsy-
potheca de 28:000$ sobre a propriedade
da ilha do Governador o uma parte dos ap-
parelhos, como o comprovam os documentos
fi con tas sujeitos á apreciação dos Srs. accio-
instas, propõe: Que se ~eito a proposta da
Companhia Serviços de Portos de receber
todos os bens sociaes para o efreito de ven-
dei-os, pagar algumas pequenas contas pen-
dentes o ratear o producto entre si e 'osprin-
cipaes eaodores, que ,já foram consultados e
estão de accordo. assumindo a mesma Com-
panhia Serviços de Portos a respaasabilidade
do pagamento da divida hypothecaria con-
stante da escriptura de 20 de março de 1899,
entre Jates Garaud o a Companhia Engonho
Central de S. Bento, dando-se aos bens de raiz
que nella figuram o valor de f0:000$ para
pagamento do imposto de transmissão e fi-
cando desde já dissolvida e liquidada a Com-
panhia Engenho Central de S. Bento para
todos os atreitos legaes.

Posta em discussão esta proposta o nin-
guetn pedindo a palavra é sujeita á votação
e unanimemente a.cceita.

Em seguida é lido o unanimemento appro-
vado o seguinte parecer do conselho fiscal

Srs. Accionistas—O conselho fiscal, tendo
examinado a proposta da directoria, os pa-
pais sobre os quaes é a mesma baseada, é de
parecer que devo ser sujeita á deliberação
dos Srs. accionistas, visto o estado da compa-
nhia não permittir continuar as suas opera-
ções. — Zeferino de Faria Filho.— Caetano
Garcia.—Adolpho Meurer.

O Sr.accionista Julio Volloso propõe por sua
vez que a assembléa outorgue poderes aspe-
ciaes ao Sr. Otto Simon paraassignar a escri-
ptura do transferencia dos bens á Companhia
Serviçbs de Portos nos termos da proposta da
directoria.

Igualmente posta em discussão e sujeita á
votação esta proposta, O acceita pela maioria
dos Srs. accionistas; á vista do que o Sr.
presidente declara dissolvida e liquidada para
todos os elfaitos do direito a Companhia En-
genho Central de S. Bento o levanta a sessão.

Declara-se em tempo que a leitura do pa-
recer do conselho fiscal precedeu á dis-
cussão o votação tia propasta da directoria.
—Otto ,Simon.— Julio C. Pimenta Venoso.—
Affonso Pimenta Venoso.— .Tules Géraud. —
Por procuração de Th. Duvivier Junior, Otto
Simon,.—Por procuração de IIonri Durocher,
Otto Simon.—T. Duvivier.—Theodoro Simon.

Certifico que por despacho da Junta Com-
meScial em sessãb de hoje foi archivada nesta
repartição, sob n. 2.724, a acta da assem-
bléa geral extraordinari i da Companhia En-
genho Central de S. Bento, de 25 de abril
ultimo, em que foi resolvida a liquidação
aanigavel da mesma companhia.

Seerotaria da Junta Commercial da ca-
pital Federal, em 14 de maio do 1901.—Cesar
de Oliveira, secretario.

Sobro duas estampilhas no valor de 4500.

ANNUNCIOS

Estrada do Ferro Oeste do
Nlinas

EM LIQUIDAÇ-A- 0 FORÇADA

Os syndicos fazem publico que a com-
missão nomeada paio Em. juiz da liquida-
ção, para a verificação provieoria dos cre-
ditas, acha-se á disposição dos intaressados,
no Escriptorio Central da Companhia, rua
Theophilo Ottoni n. 46, até ao dia 25 do
corrente, ds melo-dia ris 2 horas da tarde.
—Os syndicos, Carlos Borges Monteiro.— J.
Carl ITeins	 (•

Cooperativa Militar do
Ilrazil

Não se tendo verificado hoje, por falta de
numero, a sessão da assembléa geral ordina-
ria desta sociedade, convido de novo os Srs.
accionistas para se reunirem no dia 25 do
correntiano edificio sito á praça Tiradentes.
gentilmente cedido pala digna directoria do
Derby Club, afim de tomarem conhecimento'
das contas do atino findo o procederem á
eleição do novo conselho fiscal e seus sup-
ploutes.

Ou trosim, previno aos Srs. accionistas
que, sendo esta a 23. convocação, a assem-
bléa deliberará com qualquer numero, na
fórms, da lei.
• Rifada Janeiro, 15 de maio de 1901.-

O director-presidente, general L. Mendes
de Moraes.

f.
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